
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL d DF

Brasília, segunda-feira 30 de dezembro de* 1991

l
SUMÁRIO

PODER LEGISLATIVO
PODER EXECUTIVO

ATOS DO GOVERNADOR 5
GABINETE CIVIL 27

GABINETE MILITAR 21

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 27

SECRETARIA DA FAZENDA .30

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 31

CÂMARA LEGISLATIVA 34

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.... 35

AVISO
Com esta edição vai publicada um Suplmento 11 contendo, entre outras maté-

rias, ATAS, CONTRATOS; CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES. .

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N° 224 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

Estima a receita e fixa >a despesa do Distrito Federal
para o exercício financeiro de 1992.

(Pulicado em Suplemento I a esta edição)

LEI N.' 220 DE 27 DE dezembro DE IO91

Reabre prazo para a opção que

menciona e da outras providen

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1a - Fica reaberto por 60 (sessenta) dias, u

contar da publicação desta Lei, o prazo para os integrantes do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de seus Órgãos relativa

mente Autónomos, Autarquias e Fundações Públicas, que em 31 de

dezembro de 1989 se encontravam com seus contratos de trabalho

suspensos ou requisitados, optarem pela respectiva carreira.
Parágrafo Único - São válidas as opções protocol!

zadas até a data dos servidores que se encontrem nos órgãos e en

tidades referidos no "caput" deste artigo

Art. 2s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

103! da República e 32= de Brasília .

-TOAQUIM DOMINGOS ROR1Í

Governador do Distrito Federal

LEI N.' 221 27 dezembro 91' DE DE 19

Dispõe sobre o cômputo do tempo

de serviço, para fins áe conces

são de Licença Especial aos ser

vidores que menciona, e dá ou

trás providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Para fins de concessão da Licença Especial

a que se refere o art.81, inciso V, da Lei n» 8112, de 11 de de

zembro de 1990, do tempo de serviço prestado sob o regime ceie

tista, anteriormente à implantação das carreiras e a 17 de agos

to de 1990, por servidores, respectivamente, na Administração

Direta e Autárquica e das Fundações públicas do Distrito Federal ,

será descontado o periodo correspondente a:

ANO.XVIN-,257

I - faltas injustificadas;
II - suspensão contradual, a pedido;

III - afastamento para frequentar curso de pôs- gr.

Çao, mestrado e simUares, com perda de vend

tos;
IV - suspensão disciplinar; e

V - licença para tratamento da própria saúde.

Art. 2s - O Governo do Distrito Federal regulamen

tara a concessão da licença de que trata esta Lei.

Art. 3s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

103s da República e ,328 de Brasília.

ifitAQtfiinJOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito federal

LEI N.* 222 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

Aprova a pauta de valores imo

biliários do Distrito Federal,

para efeito de lançamento do

Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU no exercício de

1992, e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a

câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. Is - É aprovada a pauta de valores venais de

terrenos e edificações no Distrito Federal, na forma do anexo

desta lei, para efeito de lançamento do .Imposto Predial e Terri

torial Urbano - IPTU no exercício de 1992.

Parágrafo Único - Os valores de que tratam este arti.

go ficam indexados pela Unidade Padrão do Distrito Federal-UPDF,

vigente no mês de novembro de 1991.

Art. 2« - Ficam acrescidos ao art. 19 do Decreto-Lei

ns 82, de 26 de dezembro de 1966, alterado pela Lei n* 7.641, de

17 de dezembro de 1987, os §§ Is, 2", 3», com a seguinte reda

cão:

"Art. 19 :

§ Is-Para fins deste artigo, consideram-se edifica

dos apenas os imóveis que têm "carta de Habite-se "

expedida pela repartição competente.

§ 2e O disposto no parágrafo anterior, não se

aplica aos imóveis considerados edificados até

1976, em conformidade com a legislação vigente à

época ou aos que tenham sido edificados anterior

mente a edição de atos normativos ou alterações in

troduzidas pelo poder público, desde que a edifi

cação tenha sido autorizada pela repartição compe

tente.

§ 3! O Poder Executivo poderá reduzir a base de

cálculo do IPTU de imóveis residenciais localizados

em zonas economicamente carentes."

1 -

II -

Til -

T V - V E T A D O .

Art. 3» - O art 199, do Decreto-Lei n« 82, de 1966,

alterado pela Lei n* 67, de 19 de dezembro de 1989, passa a vi

gorar com a seguinte redação, acrescidos os §§ Is a 4« e remune

rados os atuais §§ Is e 22 para 5« e 6«:
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"Art. 199 E estabelecida a Unidade Padrão do

Distrito Federal-UPDF, instituída pelo Decreto-

Lei n8 2.316, de 23 de dezembro de 1986, como

medida de valor e parâmetro de atualização mone

tária dos tributos de competência do Distrito

Federal e de valores expressos em moeda corren

te, bem assim os relativos a multas e acréscjl

mós de qualquer natureza.

§ Is A expressão monetária da UPDF mensal se

rá fixada para cada mês-calendário e a da UPDF

diária, ficará sujeita à variação de cada dia

e será igual à da UPDF mensal, no primeiro dia

de cada mês.

§ 28 A Secretaria da Fazenda determinara e d̂

vulgará a expressão monetária da UPDF mensal e

diária, de acordo com índice de preços para es

te fim estabelecido.

§ 3s Interrompida a apuração ou divulgação do

índice utilizado como base para determinação da

UPDF, a expressão monetária da mesma será de

terminada com base em índice estimado e a dife

rença para o índice divulgado será compensada

no mês seguinte.

§ 48 A expressão monetária da UPDF do mês de

novembro de 1991, para fins desta lei, é de

Cr$ 43.468,00.

§ 5a As multas e juros de mora incidirão sobre

o valor do tributo atualizado na forma deste ar

tigo.

§ 6a O disposto neste artigo aplica-se também

aos débitos que vierem a ser inscritos em dívi

da ativa e aos de qualquer natureza, independen

te de sua origem ou fase de cobrança."

Art. 4a - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal

autorizado a converter, em quantidades de UPDF - Unidade Padrão

do Distrito Federal, os valores das bases de cálculo dos Tribu

tos lançados de ofício.

Parágrafo Único - A conversão de que trata este arti

go será efetivada pelo valor da UPDF vigente no mês da apuração

da base de calculo e expressa em moeda corrente, multiplicando

-se a quantidade de UPDF pelo seu respectivo valor na data do fa

to gerador.

Art. 5s - Os tributos objetos de lançamento de ofício

terão o seu valor expresso em moeda corrente, convertido em quan

tidade de UPDF, vigente na data do fato gerador, com aproximação

de milésimos.

§ Is - Salvo nos casos de opção por pagamento parcela

do, fica assegurado ao contribuinte o direito de efetuar a quita

cão integral do tributo lançado pelo seu valor efetivamente ex

presso em moeda corrente, até a data fixada para seu pagamento

integral.
§ 2s - Os débitos com a Fazenda Publica do Distrito

Federal, quando não quitados na data do seu vencimento integral,

poderão ser objeto de parcelamento, desde que seus valores sejam

expressos em quantidade de UPDF, vigente na data do fato gera

dor, observados os critérios e condições previstos em regulamen

to.

§ 3» - O valor do tributo a pagar, nos casos de parce

lamento, será o determinado pela multiplicação da quantidade de

UPDF resultante da conversão, pelo valor da UPDF vigente na data

do pagamento.

Art. 6» - O disposto nesta lei aplica-se aos débitos

inscritos em dívida ativa e aos créditos tributários atualizados

monetariamente, bem como seus acréscimos legais.

blicaçao.

Art..78 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 8e - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

1032 da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Ots.: O anexo a esta Lei vai publicado no Suplemento que

acompanha esta edição.

LEI n." 225 DE 27 DE DEZEMBRO DE 19 91

Altera a Lei n* 7.431, de 17 de

dezembro de 1985, que instituiu

o IPVA no Distrito Federal e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1a - Ficam acrescidos ao art. l», os §§ 5« a

9a da Lei n» 7.431, de 17 de dezembro de 1985, com a seguinte reda

cão:

"Art. l».

§ 52 - Fato gerador do Imposto sobre a propri£

dade de Veículos Automotores - IPVA é a proprie

dade, o domínio útil ou .a posse legítima de veí^

culo automotor.

§ 6a - A ocorrência do fato gerador do IPVA ob

servará, para fins de lançamento, ao algarismo

final de placa em calendário escalonado, na for

ma disposta em regulamento.

§ 7a - São contribuintes do IPVA as pessoas fí

sicas ou jurídicas residentes e ou domiciliadas

no Distrito Federal:

I - proprietárias, a qualquer título, de veí.

culo automotor sujeito a licenciamento

pelos órgãos competentes;

II - titulares do domínio útil do veículo ,

nos casos de locação e arrendamento mei;

cantil:
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III - detentoras de posse legítima do veículo,
inclusive quando decorrente de alienação
fiduciária em garantia,o gravado com
cláusula de reserva de domínio.

§ 8s - São responsáveis, solidariamente,pelo
pagamento do IPVA:

I - o adquirente, em relação ao veículo ad
quirido sem o pagamento do imposto do
exercício ou exercícios anteriores;

II - o titular do domínio e/ou o possuidor a
qualquer título;

III - o proprietário de veículo de qualquer es
pécie, que o alienar e não comunicar a
ocorrência ao órgão público encarregado
do registro e licenciamento, inscrição
ou matrícula;

IV - o funcionário que autorizar ou efetuar
o registro e licenciamento, Inscrição ou
matrícula de veículo de qualquer espécie,

sem a prova de pagamento ou do reconheci,
mento de isenção ou imunidade do imposto.

§ 9« - A solidariedade prevista no parágrafo anterior
não comporta benefício de .ordem."

Art. 2» - O § 3» do art. 2 = da Lei n» 7.431,
1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

de

"Art. 2».

§ 3s - A base de cálculo de que trata este artigo
constará de tabela publicada, antes do exercício
do lançamento, a qual terá os valores dos veículos
e do imposto resultante expressos em quantidades de
Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF, vigente
na data da respectiva apuração, sendo convertidos
em moeda corrente nas datas dos respectivos fatos
geradores".

Art. 3« - Fica acrescido ao art. 2» da Lei n«7.43.,
de 1985, o § 5s com a seguinte redação:

"Art. 2»

§ 5s - Os débitos para a Fazenda Publica do Distri^
to Federal, decorrentes de lançamento de ofício ,
quando não quitados na data do seu vencimento inte_
gral, poderão ser objeto de parcelamento desde que
os valores das parcelas sejam expressos em quantida
de de UPDF, vigente na data do fato gerador, obser
vados os critérios e condições previstos no regula
mento."

Art. 4» - O art. 3» da Lei n» 7.431, de 1985, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 3» - As aiíquotas do IPVA são de:

I - 1J6 (um por cento) para os veículos automotores
classificados como caminhões, cavalos-mecânicos

onibus e microônibus detentores de permissão pá
rã transporte público de passageiros, máquinas
de terraplenagem, equipamentos automotores espe
ciais, embarcações e aeronaves;

II - 2% (dois por cento) para motos, ciclomotores e
triciclos;

III - 3% (três por cento) para automóveis, inclusive
de esporte e corrida, bem como caminhonetes de
uso misto e veículos utilitários de fabricação '
nacional ou estrangeira."

Art. 5 S - 0 Art. 5» da Lei n« 7.431, de 1985
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5s - O registro inicial de veículos novos
bem como dos anteriormente beneficiados com isén
cão, definidos em regulamento, terá a base de
cálculo reduzida de 1/12 avos por mês do ano- ca
lendário transcorrido, a oartir do segundo mês
do exercício."

Art. 6" - O art. 6* da Lei n« 7.̂ 31 de 1985 ,
acrescidos dos §§ 2» e 3" e remunerando o parágrafo único para § Is,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6s - Os proprietários de veículos automo
tores ficarão sujeitos, pela violação aos dispo
sitivos desta lei, as seguintes multas:

I - as previstas no Pecreto-lei n9 82, de 26 de
dezembro de 1966, pelo atraso de pagamento

do IPVA;

II - multa de uma UPDF pela falta de pagamento do
IPVA, não inscrição r-u f sita de comunicação
ao Cadastro de Contribuintes do imposto de
qualquer alteração dos dados cadastrais rela

tivos ao proprietário ou ao veículo;

III - multa de duas UPDF por fraude no preenchimen

to de requerimentos de imunidade e de i sen

cão, de guias de recolhimento ou de qualquer

comunicação à Secretaria da Fazenda;

§ l».

§ 2s - As nultas previstas neste artigo são

cumulativas;

§ 33 - A verificação das infrações relativas

aos incisos II e III deste artigo bera como a

autuação e imposição da multa correspondente

será feita na forma definida em ato do Poder

Executivo."

Art. 7 2 - 0 art. 7» da Lei n« 7.431, de

1985, e seu parágrafo único, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 7! - O iiiiposto é anual e se transmite

ao adquirente, salvo nos casos de Certidão

Negativa expedida pela Fazenda Publica do

Distrito Federal e o seu pagamento exclui a

incidência de qualquer taxa ou imposto que

grave a propriedade do veículo.

Parágrafo Único - Excluem-se da vedação dês

te artigo as .tultas ou sanções previstas no

Regulamento do código Nacional de Trânsito ,

o seguro obrigatório e as taxas ou os preços

dos serviços prestados pelo Departaraento de

Trânsito do Distrito Federal - DETRAH ao
usuário, previstos em lei."

Art. 8s - Fica aprovada a Tabela de Valores do

IPVA na forma do anexo a esta Lei cujos valores ficam indexados

pela UPDF, vigente ao mês de novembro de 1991.

Art. 98 - A restituição dos valores cobrados

pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a tí^

tulo de r.ianutençao de cadastro quando do licenciamento do exercício

de 1991 serão restituídos pela autarquia, corrigidos monetariamen

te, por força do Decreto Legislativo n» 003/91, mediante requerinien

to da parte interessada acompanhado de comprovante do pagamento efe

tuado.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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rio.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS BORIZ

Governador do Distrito Federal

Obs. t O anexo a esta Lei vai publicado no Suplemento que
acompanha esta edição.

LEI N.' 211 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui o Programa de

Apoio ao Adolescente

Aprendiz.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica instituído o Programa de Apoio ao

Adolescente Aprendiz, destinado à iniciação ao trabalho do m£

nor.

§ Is - Para efeitos desta Lei, considera-se Adoles^

cente Aprendiz a pessoa com idade compreendida entre 14 e 18

anos de idade que se encontre matriculada e frequente em ensino

regular fundamental e que desenvolva atividade com fins de apren

dizagem profissional.

§ 2» - Para efeito do disposto no "caput" deste arti

go, entende-se como trabalho do adolescente aprendiz, aquele

em que os aspectos pedagógicos, relativos ao desenvolvimento pés

soai e social flo educando, prevalecem sobre o produtivo.

§ 3» - A remuneração percebida pelo Adolescente

Aprendiz, seja pelo trabalho realizado ou pela participação na

venda dos produtos, não desfigura o caráter educativo.

Art. 2s - Ao Adolescente Aprendiz são assegurados

todos os direitos trabalhistas e previdenciários previstos em

lei, na parte do regime salarial do menor.

Parágrafo único - Quando do ato da celebração do

contrato de trabalho e da rescisão contratual, deverá o Adoles

cente Aprendiz estar assistido por seu responsável legal.

Art. 3« - Ficam os órgão públicos, inclusive os da

administração indireta, mantidos pelo Poder Publico, no âmbito

do Executivo, Legislativo e Judiciário, obrigados a contratarem

um percentual mínimo de 2% (dois por cento) e máximo de 10% (dez

por cento) de seu quadro de pessoal, de Adolescente Aprendizes.

Parágrafo único - Para efeitos deste art. as insti

tuições contratantes deverão criar um quadro especial contendo

níveis de remuneração e promoção.

Art. 4s - São assegurados os seguintes direitos ao

Adolescente Aprendiz:

I - garantia de acesso ao ensino regular fundamen

tal;

II - exercício de atividades compatíveis com o desen

volvimento *ntelectual;

III - jornada de trabalho compatível com o seu horário

de estudo e nunca superior a 04 (quatro) horas diárias;

IV,- aplicação das normas de proteção ao trabalho;

V - garantia do recebimento de orientações técnicas

sobre o funcionamento dos órgãos e empresas;

VI - colocação em funções e atribuições relacionadas

à sua aptidão intelectual;

VII - orientação vocacional;

VIII - participação em Concurso Publico Interno para

ingresso na Carreira de Servidor Público, na repartição em que

no momento esteja exercendo sua atividade;

IX - o registro do período de trabalho na condição

de Adolescente Aprendiz, bem como as anotações constantes de sua

folha funcional inclusive as menções e notas servem como prova

de títulos para efeito de Concursos Publico Interno;

X - o tempo de serviço a contar de sua admissão como

Adolescente Aprendiz será computado para efeito de aposentadoria.

Art. 5s - Ao Adolescente Aprendiz é vedado:

I - trabalho noturno, realizado entre às 22:00 e

05:00 horas;

II - trabalho em condições consideradas insalubres,

perigosas e penosas;

III - trabalho realizado em ambientes considerados

prejudiciais à sua formação social, moral e física;

IV - trabalho realizado em locais que não permitam a

frequência regular à escola.

Art. 6s - O Adolescente Aprendiz fica sujeito às

normas internas das empresas e órgãos onde trabalhar, devendo

obedecê-las rigorosamente.

§ is - A caracterização comprovada de qualquer ato

de indisciplina será comunicada aos seus responsáveis legais e

ao Conselho de Apoio ao Adolescente Aprendiz.

§ 2» - Sem impedimento da comunicação citada no pá

rágrafo anterior, o Adolescente Aprendiz poderá ser advertido,

suspenso e ter o contrato de trabalho rescindido, se não puder

ser recuperado.

Art. 7s - Aplicam-se ao Adolescente Aprendiz as

mesmas normas de rescisão contratual previstas nas leis traba

Ihistas e previdenciárias.

Art. 8s - Competirá ao: Governo do Distrito Federal

promover a adaptação de seus órgãos e programas as diretrizes e

princípios estabelecidos nesta Lei, criando, no .âmbito da Secre

taria de Desenvolvimento Social, o Comité do Adolescente Apren

diz, com as seguintes atribuições:

I - proceder ao cadastramento de todos os Adolescen

tes Aprendizes que se apresentarem como candidatos às vagas

existentes nas empresas e órgãos oficiais;

II - comunicar a todas as empresas particulares e

aos órgãos públicos, aí incluídos as fundações, repartições pu

blicas, órgãos da Administração Pública Federal e do Distrito Fe

deral direta e indireta, bem como as sociedades de economia mis

ta, sobre o Programa de apoio ao Adolescente Aprendiz e ofere

cendo aos candidatos as vagas existentes.

III - os Adolescentes Aprendizes, serão encaminhados

às empresas e aos órgãos públicos interessados, para contrata

cão.

Art. 9s - As empresas privadas poderão contratar di^

retamente os Adolescentes Aprendizes, lhe sendo exigido cadas

tramento e o encaminhamento pela Secretaria do Desenvolvimento

social, mas apenas a comunicação a este para efeito de registro

e acompanhamento.

§ l» - O cadastramento e o encaminhamento, pela Secrê

taria do Desenvolvimento Social, será obrigatório para os órgãos

mencionados no inciso II, do Art. 8s.
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§ 2s - Fica vedado o encaminhamento pela Secretaria
de Desenvolvimento Social do Adolescente Aprendiz, que seja paren
te consagtiíneo ou afira dos dirigentes dos órgãos públicos.

Art. 10 - As empresas privadas, que acolherem o Pró
grama do Adolescente Aprendiz, serão incentivadas a nível final
na proporção do desembolso efetuado com a sua absorção.

Parágrafo Único - O Poder Executivo estabelecerá, em
Projeto de Lei, a proporção dos incentivos fiscais, referidos no
"caput" deste artigo.

Art. 11 - Aos adolescentes Aprendizes, portadores de
deficiência física, sensorial ou mental, não poderão deixar de se
rem cadastrados no Conselho de Apoio ao Adolescente Aprendiz, rê
cebendo inclusive, atendimento especializado.

Parágrafo Único - O Conselho deverá encaminhar os
Adolescentes Aprendizes portadores de deficiência físicas às em
presas ou órgãos públicos para exercerem funções compatíveis com
a sua condição especial de forma a contribuir para sua formação
profissional.

Art. 12-0 Conselho não poderá deixar de atender e
cadastrar, sem Justo motivo, qualquer Adolescente Aprendiz que
procure os seus serviços.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias
após sua publicação.

Art. IA - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.
103» da República e 32» Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Republicado por ter saído com incorreção no DODF, de 26.12.91

•«TOS DO GOVERNADOR l

DECRETO N.o 13.701 DE 27 DE dezembro DE 19 91

Dispõe sobre a prestação de serviço
especial de remoção final de Regi.
duos sólidos e da outras providen
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. l» - O Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU,

poderá, mediante solicitação do interessado, proceder a remoção e dis_

posição final de Resíduos Sólidos, na Região Administrativa de Brasí_

lia - RA I.

Art. 2» - Para a remoção, o SLU colocará à disposição

e sob a responsabilidade do interessado caixa coletora CONTAINER, com

capacidade de aproximadamente 1,14m3 (hum vírgula quatorze metros cú
bicos).

Art. 3» - O período de permanência do CONTAINER à dis_

posição do usuário será de 30 (trinta) dias e o SLU se encarregará de

executar a remoção dos Resíduos Sólidos diariamente.

Art. 4» - Fica fixado em Cr$ 14.576,79, o preço inici_

ai devido pelo usuário do CONTAINER coletor de Resíduos sólidos.

Art. 5» - Para o mês de novembro de 1991, é fixado o

valor (mensal) de Cr$ 14.576,79 (quatorze mil, quinhentos e setenta e

seis cruzeiros e setenta e nove centavos) como preço devido pelo usu

ário do CONTAINER Coletor de Resíduos sólidos, para a Região Adminis

trativa de Brasília - RA I.

Parágrafo único - Os preços fixados neste artigo, re_

ferentes à Unidade de Caixa Coletora, serão corrigidos mensalmente pe_

Ia Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF.

Art. 6» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7» - São revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

-ÍWBJUIM DOMINGOS ROR

DECRETO N.O 13.702 DE 27 DE DEZEMBRO DE IO 91

Regulamenta o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Auto
motores - IPVA

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere, o inciso II, do art. 20, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vi£
ta o disposto na Lei n9 7.431, de 17 de dezembro de
1 985, com as alterações da Lei n9 223, de 27 de de_
zembro de l 991,

D E C R E T A :

DO FATO GERADOR

Art. 19 O fato gerador do Imposto sobre a Proprieda
de de Veículos Automotores - IPVA é a propriedade, o domínio útil
ou a posse legítima de veículo automotor.

Art. 29 Considera-se ocorrido o fato gerador:

I - em relação aos veículos terrestres, usados e já
licenciados no Distrito Federal, no 19 dia àt cada mês, a partir de
janeiro de cada exercício, por final de placa, de acordo com a tab£
Ia abaixo:

Mês da Ocorrência do Fato Gerador

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro

Algarismo Final da Placa

1
2
3
4
5
6
7
8
9
O

II - em relação aos veículos novos, na data da
são do documento translativo da propriedade, ou da posse legítima
do veículo;



•Paginar* Brasília, 30 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

III - em relação aos veículos de outra Unidade da
Federação, na data da transferência;

IV - em relação aos veículos cujos proprietários an
teriores estivessem isentos ou não tributados, na data em que ocor
rer a alteração que der ensejo ã incidência do imposto:

V - em relação aos demais veículos, no dia 19 de
janeiro de cada ano.

Parágrafo único Considera-se novo o veículo:

a) de fabricação nacional, entregue ao consumo pé
Io fabricante, concessionário ou agente, sem uso, no exercício que
ocorrer a primeira incidência do imposto;

b) estrangeiro, no exercício em que ocorrer seu de
sembaraco aduaneiro, qualquer que seja o ano de sua fabricação.

Art. 39 O imposto é anual e se transmite ao adqui
rente do veículo salvo nos casos de Certidão Negativa expedida p£
Ia Fazenda Pública do Distrito Federal e o seu pagamento exclui a
incidência de qualquer outro imposto ou taxa que grave a sua pró
priedade.

DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 49 O imposto não incide sobre a propriedade

de veículo automotor integrante do património:

I - da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios;

II - dos partidos políticos;

III - das instituições de educação ou de assistên

cia social, desde que:

a) não distribuam parcela do seu património ou de

suas rendas a títulos de lucro ou participação no seu resultado;

b) apliquem integralmente no País os seus recur

sós na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) mantenham escrituração de suas receitas e de£

pesas em livro revestido de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão;

.IV - das Autarquias, tão somente o vinculado às

suas finalidades essenciais;

V - de qualquer contribuinte, nos casos em que t£

nhã sido produzido há 20 (vinte) anos ou mais, excluídos aqueles
que na forma da legislação anterior, já foram objetó de isenção

por ano de fabricação;

VI - de contribuinte que o tenha transferido para

o Distrito Federal devidamente regularizado, no exercício em que

ocorrer a transferência, desde que feita a prova de 'que o imposto

foi pago de modo integral na Unidade da Federação de que se ori

ginou.

Parágrafo único Nos casos do inciso III deste

artigo, a não incidência será declarada por ato administrativo da

Secretaria de Fazenda e Planejamento, mediante requerimento

das partes interessadas.
DAS ISENÇÕES

Art. 59 E isenta do pagamento do imposto a pró
priedade:

I - de veículos empregados em serviços agrícolas,

que apenas transitem dentro dos limites das propriedades agríco
las a que pertençam;

II - de ambulâncias de uso médico-hospitalar e fune

rário;
III - do Corpo Diplomático acreditado juntao ao Go

verno Brasileiro de acordo com a legislação pertinente;

IV - das máquinas agrícolas e de terraplenagem, des_

de que não transitem em vias públicas abertas ã circulação.

§ 19 Os Organismos Internacionais, com sede no

Distrito Federal, gozam do mesmo tratamento previsto no inciso III

deste artigo.

§ 29 A isenção será requerida a Secretaria de Fa
zenda e Planejamento e, uma vez reconhecida, valerá para os exer
cicios posteriores, enquanto prevalecerem as razões que a funda
mentaram.

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Art. 69 São contribuintes do imposto as pessoas
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Distrito Fe
deral:

I - proprietárias, a qualquer título, de veículo
automotor sujeito a licenciamento pelos Órgãos competentes;

II - titulares do domínio útil do veículo, nos ca
sós de locação e arrendamento mercantil;

III - detentoras da posse legítima do veículo, inclu
sive quanto decorrente de alienação fiduciária em garantia, ou gra
vado com cláusula de reserva de domínio.

Art. 79 São responsáveis, solidariamente, pelo
pagamento do imposto:

I - Solidariamente:

a) o adquirente, em relação ao veículo adquirido
sem o pagamento do imposto do exercício ou exercícios anteriores;

b) o titular do domínio' e/ou o possuidor a qual
quer título;

c) o proprietário de veículo de qualquer espécie,
que o alienar e não comunicar a ocorrência ao Õrgão Público encar

regado do registro e licenciamento, inscrição ou matrícula.

d) o funcionário que autorizar ou efetuar o regi£

tro e licenciamento, inscrição ou matrícula de veículo de qual^
quer espécie, sem a prova de pagamento ou do reconhecimento de

isenção ou imunidade do imposto.

II - Subsidiariamente, as pessoas arroladas nas d£

mais hipóteses previstas no Código Tributário Nacional.

Parágrafo único A solidariedade prevista neste

artigo não comporta benefício de ordem.

DAS ALlQUOTAS

Art. 89 As alíquotas do imposto sobre a proprie-
dade de veículos automotores, de fabricação nacional ou estranged,

rã, são de:

1 - 1 % (um por cento) para os veículos automotí)

rés classificados como caminhões, cavalos-mecinicos, ónibus e nu

croônibus detentores de permissão para transporte público de pa£

sageiros, máquinas de terraplenagem, equipamentos automotores e£
peciais, embarcações, aeronaves;

II - 2% (dois por cento) para motos, ciclomotores,

triciclos e vespas;

III - 3% (três por cento) para automóveis, inclusi-

ve de esporte e corrida, bem como caminhonetas de ,uso misto e veí_

culos utilitários.

DA BASE DE CALCULO

Art. 99 A base de cálculo do imposto é o valor

venal do veículo automotor.

§ 19 Para os efeitos deste artigo, entende-se C£

mo valor venal:

a) o valor fixado pelo Órgão Federal competente ou,

na sua falta, o preço eíetivo da alienação constante do documento

fiscal de transmissão da propriedade, no caso de veículo novo;

b) o valor da importação, comprovado pela documen

tacão relativa ao desembaraço aduaneiro, no caso de veículo de

procedência estrangeira;
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c) o valor fixado em tabelas baixadas pela Secre_
taria de Fazenda e Planejamento, no caso de veículo usado, ob
servadq o disposto no parágrafo seguinte.

S 29 Na elaboração das tabelas referidas na ali
nea c_, do S 19 deste artigo, serão considerados os seguintes cri
térios, pela ordem:

a) os valores apurados segundo pesquisas em publi
cações especializadas, divulgadas pelos revendedores ou suas enti
dades representativas;

b) os preços médios de mercado, o peso, a potên
cia, a capacidade máxima de eixos, a cilindrada, as dimensões do
veículo, o tipo de combustível, o modelo e o ano de fabricação;

c) o valor fixado pelo Órgão Federal competente ou,
na sua falta, o valor constante da tabela vigente no ano anterior,
reajustado com base nos índices oficiais reguladores dos preços
de veículos automotores.

S 39 A base de cálculo quando se tratar de renova
cão de licenciamento, constará de tabela publicada antes do exer
cicio do lançamento, a qual terá os valores atualizados pela varia
cão da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF mensal, nas datas
dos respectivos fatos geradores, conforme o calendário escalonado
de lançamento do tributo, divulgado previamente.

S 49 As tabelas de valor venal e de valor do im
posto, no caso de embarcações e aeronaves, serão baixadas em ato
próprio da Secretaria de Fazenda e Planejamento, observando o
disposto neste regulamento.

$ 59 No registro inicial de veículos novos, a ba
se de cálculo será reduzida de 1/12 avos por mês do ano-calendário
transcorrido, a partir do segundo mês do exercício.

§ 69 O disposto no í 59 deste art. se aplica tam
bem nos casos de que trata o inciso IV do artigo 19 deste regula -
mento.

5 79 No caso de veículos estrangeiros, liberados
com isenção do Imposto de Importação com base no S 19 do art.. 29,
do Decreto-Lei n9 1.455, de 07 de abril de l 976, importados pelas
pessoas referidas nas alíneas "a" e "b" do inciso III, do artigo

13, do Decreto-Lei n9 37, de 18 de dezembro de l 966, com a reda
cão do Decreto-Lei n9 1.123, de 03 de setembro de l 970, a base
de cálculo do imposto será:

a) no exercício do desembaraço, o valor constan-
te do item 18 do Anexo II da Declaração de Importação, convertido
em cruzeiros ã taxa de câmbio do dia da liberação, observada a
redução de que trata o Parágrafo 39;

b) nos exercícios posteriores ao desembaraço, o
valor do item 18* do Anexo II da Declaração de Importação, conver-
tido em cruzeiros ã taxa de câmbio vigente na data do fato gera
dor do ano a que se referir o imposto, deduzindo-se deste valor
151 (quinze por cento] por exercício posterior ao desembaraço, até
somar-se 751 (setenta e cinco por cento) de abatimento.

c) o valor venal constante da tabela citada na
alínea "c" do § 19, caso o veículo seja alienado a pessoa não b£
neficiada pela legislação citada neste parágrafo".

DO LANÇAMENTO

Art. 10. O imposto ê anual e lançado mensalmente,

de ofício, por algarismo final de placa, de acordo com as datas
de ocorrência dos respectivos fatos geradores, observando-se o ca
lendário lançamento e de pagamento, ano de fabricação e as faixas
seletivas e o valor apurado na forma do art. 99.

S 19 O valor do imposto constará do Documento de
Arrecadação - DAR - IPVA, conforme modelo aprovado pela Secretaria

de Fazenda e Planejamento.

S 29 No caso de veículo automotor terrestre, a
critério da Secretaria de Fazenda e Planejamento, o valor do
imposto poderá constar no anverso do Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo - CRLV, aprovado pelo Conselho Nacional

de Trânsito - CONTRAN.
DO PAGAMENTO

Art. 11. O pagamento do imposto será feito nas
agências arrecadadoras autorizadas a receber o referido tributo,
obedecido o calendário de lançamento e de vencimento e a forma de

pagamento estabelecidos pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único Fica facultado ao contribuinte eu
jo veículo ainda não tenha sido objeto de lançamento no exercício,
a antecipação de pagamento do imposto, de conformidade com os ne£
mós valores e critérios aplicados ao último lançamento não venci
do, desde que haja manifestação expressa com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias da data do vencimento integral.

.Art. 12. Os prazos para pagamento do imposto são:

I - Tratando-se de veículo novo:

a) de fabricação nacional e estrangeira, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão do documento fi£
cal relativo ã transmissão da sua propriedade;

b) de procedência estrangeira, quando legalmente
for dispensada a emissão de documento fiscal, por ocasião do rés
pectivo desembaraço aduaneiro;

II - Tratando-se de veículo usado, nos prazos esta
belecidos pela Secretaria de Fazenda e Planejamento observando-se,
quando for o caso, peculiaridades do órgão de trânsito do Distrito
Federal;

III - Tratando-se de veículo cuja propriedade esti^
vesse isenta ou não tributada, no prazo de até 30 (trinta) dias
da data da sua transmissão ao novo proprietário;

IV - Tratando-se de veículo transferido de outra
Unidade da Federação, no ato da transferência, independentemente do
calendário de lançamento.

Art. 13. O pagamento do imposto será efetuado em
cota única ou, a critério do contribuinte, em até 3 (três) parce
Ias mensais, nos prazos fixados pela Secretaria de Fazenda e Plan£
jamento.

S 19 O pagamento da cota única ou da primeira par
cela será feito até a data prevista para a renovação do licencia
mento de acordo com o calendário ou nos demais vencimentos fixados
no documento de arrecadação.

S 29 C vedado o pagamento parcelado:

a) em qualquer caso, quando o valor do imposto for

igual ou inferior a 201 (vinte por cento) do valor da UPDF;

b) no caso de registro inicial do veículo;

c) no caso de que trata a alínea b, do inciso I,

do artigo 12, quando da renovação anual da licença de veículo de

procedência estrangeira;

d) quando o pagamento do imposto decorrer de ação

fiscal, ou for erfetuado extemporaneamente.

DA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

Art. 14. Caberá a restituição do imposto no caso

de pagamento indevido, inclusive quando este resultar de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatoria.

Art. 15. Far-se-á a restituição a requerimento
do contribuinte, observadas as normas baixadas pela Secretaria de

Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único Parte Legítima para pleitear a
restituição ê o contribuinte ou quem comprovar haver efetuado o

pagamento indevido.

DAS PENALIDADES

Art. 16.- Os proprietários de veículos automoto-

res, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Regu
lamento do Código Nacional de Transito ou em outras normas legais
e administrativas que regulem o licenciamente e o trafego do vei

culo, ficarão sujeitos:

I - pelo atraso de pagamento do imposto: multa de

20* (vinte por cento) e juros de mora de li (um por cento) ao mês
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ou fração, calculados sobre o valor do imposto atualizado moneta
riaraente, na forma prevista no Decreto-lei n9 82/66;

«t
II - falta de pagamento do imposto, não inscrição

ou falta de comunicação ao Cadastro de Contribuintes do imposto,

de qualquer alteração dos dados cadastrais relativos ao proprietã

rio ou ao veículo: multa de 01 (uma) UPDF;

III - fraude no preenchimento de requerimentos de
imunidade e de isenção, de guias de recolhimento ou de qualquer co

municação ã Secretaria de Fazenda e Planejamento: multa correspon

dente a 02 (duas) UPDF;

§ 19 As multas previstas neste artigo são cumulai
tivas.

§ 29 A verificação das infrações relativas aos

incisos II e III deste artigo bem como a autuação e imposição da

multa correspondente, será feita:

a) por ação fiscal desenvolvida pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento;

b) por ação fiscal efetuada por órgão público de

tentor do poder de polícia, mediante convénio específico com a

Secretaria de Fazenda e Planejamento.

DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 17. A fiscalização do imposto compete, ori-

ginariamente, à Secretaria de Fazenda e Planejamento, nos termos

do Decreto-Lei n9 82, de 26 de dezembro de l 966.

Parágrafo único A Secretaria de Fazenda e Plane-

jamento poderá firmar convénios com órgãos públicos federais e do
Distrito Federal, objetivando permuta de informações, registros,li
cenciamentos, cadastramentos de veículos e fiscalização conjunta

ou integrada.

Art. 18 A fiscalização será efetuada:

I - nas vias públicas do Distrito Federal;

II - nos órgãos de trânsito e de controle de embar

cações e aeronaves do Distrito Federal;

III - junto aos contribuintes ou àqueles que esti_

verem conduzindo a veículo;

IV - nas empresas de comércio, reparo, conserto ou

exposição de veículos;

V - nas concessionárias autorizadas e agências

revendendoras de veículos;

VI - nos cartórios.
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Art. 19 O cadastro de contribuintes do Imposto

obedecerá ao modelo estabelecido para cadastraménto de veículos
automotores aprovado por ato do Secretário de Fazenda e Planeja -

mento.

§ 19 Os proprietários de embarcações e aeronaves

cadastrarão seus veículos conforme calendário fixado pela Secr£

taria de Fazenda e Planejamento.

§ 29 Os proprietários de veículos automotores,já

regularmente licenciados no órgão de trânsito do Distrito Federal,

ficam dispensados de inscrever-se no cadastro de que trata este
Capítulo, sem prejuízo de procederes às alterações cadastrais que

ocorrerem.

§ 39 Será exigida a apresentação do documento ré

ferido neste artigo, sempre que:

Federal;

Io".

a) se tratar de primeiro emplacamento no Distrito

b) cessar o benefício da isenção do imposto;

c) ocorrer a transmissão da propriedade do veícu

Art. 20. Inscrever-se-ão, obrigatoriamente, no

cadastro de contribuintes do IPVA, pessoas naturais ou jurídicas,

de direito público ou privado, proprietárias de veículos automoto

rés de qualquer espécie.

§ 19 A inscrição conterá as informações indispen
sáveis à identificação dos proprietáriosN e ã classificação dos
veículos.

§ 29 Para cada veículo automotor exigir-se-á ins
crição própria.

§ 39 A inscrição será feita concomitantementecom
o registro do veículo automotor nos órgãos competentes, quando se

tratar de veículo que ainda não tenha sido registrado no territó-

rio nacional, ou com aqueles que venham a ser registrados no Dis

trito Federal, por terem sido transferidos de outra Unidade da
Federação.

Art. 21. O pedido será formalizado pelo proprie-
tário do veículo, mediante apresentação de:

I - ficha de cadastraménto, preenchida em uma uni
ca via;

II - documento de identidade;

Hl - cartão de identificação do CIC ou CGC/MF;

IV - primeira via da nota fiscal ou primeira via da
nota fiscal-fatura;

V - documento alfandegário, quando for o caso;

VI - outro documento translativo da propriedade ou
do uso.

Parágrafo único O preenchimento do boletim de
cadastraménto de veículo automotores junto ao órgão de trânsito do

Distrito Federal, quando exigido, dispensa o cadastraménto do con
tribuinte para fins do imposto.

Art. 22. Exigir-se-ã atualização cadastral, no prji
zo de 60 (sessenta) dias, contados da ocorrência da alteração, me_

diante apresentação de nova ficha de cadastraménto, quando ocor-
rer uma das seguintes situações:

I - mudança do número de identificação ou da pia

II - compra com troca do número de identificação ou

ca;

placa;

III - baixa do registro do veículo, por furto, sinis
tro ou destruição total;

IV - mudança de propriedade ou das características
do veículo;

V - mudança de domicílio do proprietário do veícu
Io;

VI - retirada de clausula de gravame e ou de re£

trição à venda do veículo, de qualquer origem;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. O disposto neste regulamento não dispen

sã os contribuintes do cumprimento das obrigações estipuladas nas

normas legais e administrativas que regulem o licenciamento e o

tráfego dos veículos automotores em geral.

Art. 24. O comprovante de pagamento do imposto é

de porte obrigatório pelo condutor do veículo, devendo ser apre-

sentado ã fiscalização, quando solicitado.

Art. 25. Na transferência do veículo a qualquer

título, ainda quê este seja procedente de outra Unidade da Federji

cão, a regularização no Distrito Federal, subsistindo cota ou par
cela, vencida ou vicenda, do imposto a pagar, ficará pendente,até

o cumprimento integral da obrigação.

Art. 26. O comprovante do pagamento do imposto

é vinculado ao veículo, transferindo-se ao novo proprietário, no

caso de alienação.

Art. 27. Os veículos automotores retidos, rem£

vidos, apreendidos ou vistoriados pelo órgão de trânsito do Dis

trito Federal, somente serão liberados após a comprovação, pelo
contribuinte, do pagamento do imposto e das multas relativas ao

tributo.
Art. 28. A renovação de licença de veiculo aut£

motores, bem como as alterações constantes do art. 22 deste regu

lamento, somente serão efetivadas mediante ã comprovação do pag£

mento do imposto.
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Art. 29. A base de cálculo do imposto poderá,por

ato do Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,

ter redução até: *

I - de 100% (cem por cento) para os veículos:

a) movidos a motor elétrico e gasogênio;

b) destinados ao transporte público de pessoas,

comprovadamente registrado na categoria de aluguel (táxis), quando
pertencentes a profissionais autónomos ou cooperativas de motoris

tas;
c) integrantes do património de entidades religi£

sãs de qualquer culto;

d) veículos com adaptações ao uso exclusivo de pá

raplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos físicos incapazes

de utilizar modelos comuns;

e) embarcações e aeronaves.

Art. 30. Na administração e cobrança do imposto,

aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro de
1 966, e, subsidiariamente, as normas gerais de direito tributá_

rio instituídas pela Lei n9 5.172, de 25 de outubro de l 966.

Art. 31. Fica o Secretário de Fazenda e Planeja-

mento autorizado a baixar os atos necessários ã execução do pré

sente Decreto.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 33. Fica revogado o Decreto n9 9.330, de

26 de março de l 986, suas alterações posteriores e demais di£

posições em contrário.

Brasília, 27 de d«»««bro de l 99 l

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DE \ALMBIDA MACIEL

DECRETO N.- 13.708 DE 27 DE dezembro DE 1991

Aprova as Normas de ExecuçSo Orça-
mentaria e Financeira do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atr ibu ições que lhe confere o art igo 20, inciso
II, da Lei nfi 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. is Ficam aprovadas, na forma do anexo ao
presente Decreto, as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira

do Distrito Federal.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a partir de
19 de janeiro de 1992, revogadas as disposições em contrário, em
especial,o Decreto nfi 12.966,de 28 de dezembro de 1990.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.
1039 da República e 322 de Brasília

DECRETO N.o 13.709 DE 27 DE dezembro DCio91

Atualiza os valores constantes da
Lei n9 224, de 27 de dezembro de
1 991, que estima a receita e fixa
a despesa do Distrito Federal para
o exercício financeiro de l X992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições,

considerando que os valores constantes da Lei n9 224,

de 27 de dezembro de l 991, que estima a receita e fixa a despesa do

Distrito Federal para o exercício financeiro''de 1 992, foram ^

ficados a preços de abril de l 991,

considerando, ainda, que a Câmara Legislativa do Di£

trito Federal decidiu fossem os mencionados valores atualizados por

meio de índice de correção fixado em 9,244, conforme comunicação na

mensagem daquela Casa, que encaminhou a Lei n9 224, de 1 991,

D E C R E T A

Art. 19 Os valores constantes da Lei n9 224, de 1991,

ficam atualizados, mediante multiplicação por fator igual a 9,224.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, "produzindo efeitos a partir de 19 de janeiro de

l 992.

Brasília,27 de d**e»bro de 1 991

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDOI MACIEL

DECRETO N.O 13.710 DE 27 DE dCZaitrO DE 1891

Altera dispositivos do Decreto n' 3.372,
de 24 de agosto de 1976, com a redação da
da pelo Decreto n« 13.053, de 07 de março
de 1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960,

Art. 1« O art. 11 do Decreto n" 3.372, de 24 de agO£

to de 1976, com a redação dada pelo Decreto n8 13.053, de 07 de março

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. A partir,de 06 de Janeiro de 1992,
os estabelecimentos bancários credenciados reco
lherão as receitas arrecadadas do Distrito Federal
no BRB - Banco de Brasília S/A., Agência Central,
na conta mencionada no art. 5*, nas seguintes da
tas:

I - receitas arrecadadas de segunda a terça-
-feira: recolhimento na quinta-feira subsequente;

II — receitas arrecadadas de quarta a- sexta-
-feira: recolhimento na terça-feira subsequente;

Parágrafo único. Quando as datas fixadas pá
rã o recolhimento vencerem em dias em que não ha
já expediente bancário, fica prorrogado o vencT
mento para o primeiro dia útil subsequente."

publicação.

Art. 2f Este decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3» São revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

103» da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS KOBIZ

ALMEIDA
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DECRETO N.- 13.711 DE 27 DE dezembro DE 1991

Abre crédi to suplementar* no valor

de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões

de c ruze i ros ) , para reforço de do-

tações cons ignadas no v igente orça-

mento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atr ibu ições legais que lhe confere o art. 72,

item I, da Lei ne 142, de 28 de dezembro de 1990,

combinado com o art. 41, item I, das Normas Gerais

de Direito Financeiro, ap rovadas pela Lei ns

4.320, de 17 de março de 1964, e com a a u t o r i z a ç ã o

contida na Lei ns 210, de 18 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Fundaçío Hospitalar do Dis-

trito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$

100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para atender à progra-

mação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata a arti-

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 18, item

III, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação par-

cial em igual valor das dotações orçamentarias indicadas no Ane-

xo II.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

1032 da República e 322 de Brasflia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVEfiARDÓ Df T^MEIDA MACIEL

"""" ' EK Cr* 1.000,00

CRE1ITO SUfLEHEHTAR SUPLEHENTACAO

ANEXO AO DECRETO Ho l̂l , M 27D«l.«Mbraf: W1 RauRSOS DE ̂  mns

CÓDIGO

17000

17002

17002.13754282.890

47000

47001

47001.13754282.090

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

0000 PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA «EDICO-HOSPITALAR

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PR06RAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA «EDICO-HOSPITALAR

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.02
3211.02

3120.00
3120.00

FT

00
09

00
09

TOTAL

T O T A L

100.000

100.000

100.000

100.000
89.000
11.000

100.000

100.000

100.000

100.000
89.000
11.000

100.000

ANEXO II
---1 » Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO NoI3711 , K 27Dd.,«bTO»E 1991 RECURSOS M ̂  ̂

CÓDIGO

17000

17002

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

NATUREZA
DA

DESPESA
FT T O T A L

100.000

100.000

.13754282.890 0000 FRÚrlOCflO t E iEJJCAt l CL PRG&RAnsi DE 'Mísl l PRISTACAO BE
íSlIiTEHt:;. níDM-HOSRIThiBF'

'.•001 FUrilOrHflEilM ÍM ril-.MiSO loKPIliLíiP

0000 C O N C E S S Ã O DE 3ÍILESS K ESTUDO í nEDICjS C O I S E t C E S

0001 ÍOLStí SE ESTUUD fl MÉDICOS RESIDENTS

47000

47001

47001.13754282.090

47001.1375325S.011

SLÍR[FHF:A ~Jt ÍHJDE - ENTIDADES EJPEP.1.1;jI

FUNDAÇÃO HOSPITALAR W I/STRITG FEDERAL

(500 FWMOCst E EXEWOAO DE FíOiiRlDHS (C SAÚDE E PRESTAÇÃO BE
e i S I Í T E r l C I P l tEIUCC-HOSFITM.Afi

0011 FUNCIONMIUITO ff. FUNDAÇÃO HKFITM.AR

0000 CONCESSÃO DE SOLSAS DE ESTUDO * NESICOS RESIDENTES

0501 BOLSA; DE ESTUDO í 1EDICQS RESIDENTES

f2:1.0S
32.1.02

3191.00
31?!.00

50.000
35.000
11.000

50.00'.
50,000

100.000

10...OCO

50.000

50.000
24.000
15.000
11.000

50.000

DECRETO N.o 13.712 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1891

Introduz alteração no Decreto n' 11.845,
de 21 de setembro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj.

buições que lhe confere o inciso II, do art. 20 da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vis

ta o disposto no art. 56 da Lei n« 07, de 29 de

dezembro de 1988, e a celebração do Convénio ICMS

80/91,

D E C K E T A :

Art. Is O Decreto n* 11.845, de 21 de setembro de

1989, fica alterado como segue:

I - o parágrafo 2s do art. 10, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 10

sua publicação.

§ 2* O disposto neste artigo abrange os
fatos geradores ocorridos a partir de Is de
agosto de 1989 a 31 de dezembro de 1994, e não

se aplica às prestações de serviços efetuados
por táxi aéreo e congéneres (Convénios ICMS
109/89, 89/90 e 80/91)".

Art. 2» Este decreto entra em vigor na data de

Art. 3! Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1991.

103» da República e 32= de Brasília

JOAQUIM DOMUnOS ROR 17.

EVERARDO Dti AlfcE IJ)A MACIEL

DECRETO N.o 13.713 DE 27 DE DEZEMBRO DE 10

Altera Regulamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o inciso II, do art. 20, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista o

disposto no art. 19, do Decreto-Lei n« 82, de 26 de de

zembro de 1966, com as alterações do art. 2* da Lei

ne 222, de 27 de dezembro de 1991, •f
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D E C R E T A

Art. 1« Ficam acrescidos ao art. 24 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n» 3.521, de 28 de dezembro de 1976, os §§ l»
e 2« com a seguinte redação:

"Art. 24

§ l8 A base de cálculo do imposto de imóveis
residenciais poderá ser reduzida, desde que Tocaíi
em v!!6"1 2°naS economicamente carentes, resultandS
?rih í f Pagar compativel com a capacidade con
tributiva dos respectivos sujeitos passivos.

§ 2* A reduçlo de que trata o parágrafo ante
rior será fixada por ato do Secretário da Fazenda i

devera constar no documento de arrecadação respec
tivo. "

publicação.

Art. 2« Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3» Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 199

103= da República e 32« de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDOj MAtIEL

DECRETO N.o 13.714 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1931

Altera dispositivos dos Regu
lamentos do ICM e do ISS, e
da outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui_

coes que lhe confere o inciso II, do art. 20, da Lei

n= 3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o

disposto no Ajuste SINIEF n= 02/87 e nos Convénios

citados no texto,

D E C R E T A

Art. l» O Regulamento do Imposto sobre Operações Re

lativas à Circulação de Mercadorias - RICH, aprovado pelo Decreto n=

3.992, de 13 de dezembro de 1977, fica alterado como segue:

I - os inci-sos I e II e o § es do art. 14, passam a

vigorar com as seguintes redaçoes:

"Art. 14

I - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
mercadorias originariamente adquiridas ou padro
nizadas para comercialização ou industrialização,
com destino a estabelecimento do mesmo titular ou
de terceiro, localizado no Distrito Federal ou

ou réem outro Estado, para fins de conserto
paro (Convénios ICMS 34/90 e 80/91);

II - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
matérias-primas, produtos intermediários e ma
terial de embalagem ou acondicionamento, origi_
nariamente adquiridos para emprego na indus
trialização de mercadorias a serem comercial^
zadas, com destino a estabelecimento do mesmo
titular ou de terceiro, localizado no Distrito
Federal ou em outro Estado para fins de indus
trialização (Convénios ICMS 34/90 e 80/91);

S 8» A suspensão a que se refere os in
cisos I e II deste artigo, não se aplica às
saldas de sucatas e de produtos primários de
origem animal, vegetal ou mineral, salvo se a
remessa e o retorno se fizerem nos termos de
protocolos celebrados entre as Unidades inte
ressadas (Convénio ICMS 34/90)."

II - o inciso II do art. 82, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 82

II - ate 30 de abril de 1992, por ocasião
do despacho aduaneiro da mercadoria importada,
ainda que a repartição aduaneira em que se pró
cessar o despacho ou se realizar o leilão, es
te já localizada em outra unidade da Federação,
observado o disposto nos parágrafos deste ar
tigo (Convénios ICMS 49/90 e 95/91);"

III - ao art. 123 fica acrescentado o inciso VII com

a seguinte redação:

"Art. 123

VII - seja utilizado fora do prazo
visto no § 9« do art. 132."

pré

IV - ao art. 132 fica acrescentado o § 9s com a se

guinte redação:

"Art. 132

_J 9* O prazo máximo concedido para uti
lização dos documentos fiscais não poderá ul
trapassar o período de dois anos, a contar dá
data da concessão de Autorização de Impressão
de Documentos Fiscais."

V - ao art. 403 fica acrescentado o parágrafo úni_

co com a seguinte redação:

"Art. 403

Parágrafo único. Fica estendido, ate 31
de junho de 1992, a Companhia Nacional de Abas
tecimento - COBAB, a titulo precário, o .dispôs
to no Convénio lá 64/B5 e suas alterações, fa
cultada, à favorecida, a utilização dos do
cumentos fiscais anteriormente impressos para
a Companhia de Financiamento de Produção - Cgf
(Convénios IOB 69 e 72/91)."

Art. 2* O Regulamento do Imposto sobre Servi^

cos - RISS, aprovado pelo Decreto n» 3.522, de 28 de dezembro de

1976, fica alterado como segue:

I - o parágrafo único do art. 87, passa a se consti
tuir no § Is, ficando acrescentado o § 2«, com a seguinte redação:

"Art. 87

í l'
_J 2« O prazo máximo concedido parç uti

lização dos documentos fiscais não poderá uT
trapassar o período de dois anos, a contar da
data da concessão de Autorização de Impressão
de Documentos Fiscais."

II - ao art. 96 fica acrescentado o inciso V com a

seguinte redação:

"Art. 96
V - seja utilizado.fora do prazo previs

to no § 2« do art. 87."

Art. 3* Os documentos fiscais impressos até a
data da vigência deste decreto, poderão ser utilizados até 31 de

dezembro de 1992.

sua publicação.

Art. 4« Este decreto entra em vigor na data de

Art. 5* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

103° da República e 32» de Brasília

JOflQOIM

DECRETO N.O 13.715 DE 27 DE dezembro DE 1891

Altera o Decreto n« 11.668/89, que
Sispõe sobre isenções i""""™8

e benefícios fiscais do I C B £ > .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o inciso II. do art. 20, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista
disposto nos convénios citados no texto,
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D E C K E T A :

Art. l» O Decreto n» 11.668, de 20 de junho de 1989,

fica alterado como segue:

I - os incisos I, II, VI, XI, XII, XIV, XX, XXV, XXVI,

XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXIII, XXXIV, XXXVI, XXXVII, XXXVIII,

L, LI, LII, LIII, LIV, LIX, LX, LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV, LXVI,

LXVII, LXVIII, LXIX e LXX do art. Is passam a vigorar com as seguin

tes redações:

"Art.

I - a saída, até 31 de dezembro de 1993, ex
ceto a destinada a industrialização ou ao exterior7
dos seguintes produtos, observado o disposto no §

l» (Convénios ICM 44/75, ICMS 6O, 68/9O, 09, 28 e
78/91):

a) hortícolas, em estado natural:

1 - abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim,
aipo, alface, almeirão, alcachofra, araru
ta, alecrim, arruda, alfavaca, alfazema,
aneto, anis, azedlm, aspargo;

2 - batat37doce, berinjela, bertalha, beterra
ba, brócolos, broto de bambu, broto de fei^
jão, broto de samambaia;

3 - camomila, cara, cardo, catalonha, cebol^
nhã, cenoura, chicória, chuchu, coentro,
couve, couve-flor, cogumelo, cominho, caca
teira, cambuquira;

4 - erva-cidreira, erva-doce, erva-de-santa-mji
ria, ervilha, espinafre, escarola, endívia;

5 - funcho;

6 - gengibre, gobo, hortelã, inhame, jiló, los_
na;

7 - macaxeira, mandioca, milho-verde, manjeri^
cão, manjerona, maxixe, moranga, mostarda;

8 - nabo, nabiça;

9 - palmito, pepino, pimentão, pimenta;

10 - quiabo, rabanete, repolho, repolho chinês,
rucula, raiz-forte, ruibarbo, salsa, sal̂
são, segurela;

11 - taioba, tampala, tomate, tomilho, vagem;

12 - demais folhas usadas na alimentação huma
na;

b ) ovos ;

II - o fornecimento, até 31 de ^Jezembro de
1994, de refeições efetuado por (Convénios ICMS 35,
101/90 e 80/91):

a) estabelecimentos industriais, comerciais
ou produtores, em seu próprio recinto e
sem fins lucrativos, direta e exclusiva^
mente a seus empregados;

b) agremiações estudantis, instituições de
educação e assistência social, sindicatos
e associações de classe, diretamente a
seus empregados, associados, professores,
alunos ou^benef iciarios, conforme o caso,
em decorrência de suas atividades;

VI - o fornecimento, até 31 de dezembro de
1994, para consumo residencial, de energia elétr^
ca que não ultrapasse a faixa de consumo de 50 (cin
qílenta) quilowatts/hora mensais (Convénios ICM 14/
89 e ICMS 20, 113/89, 93/90 e 80/91);

XI - a saída de vasilhames, recipientes e em
balagens, inclusive sacaria, quando não cobrados
do destinatário ou não computados no valor das me£
cadorias que acondicionam e desde que devam retor
nar ao estabelecimento remetente ou a outro do mês
' mo titular (Convénios ICM 15/89 e ICMS 25, 48, 113/
89, 93/90 e 88/91);

XII - a saída de vasilhames, recipientes e em
balagens, inclusive sacaria, em retorno ao estabe
lecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou
deposito em seu nome. O trânsito será acobertado
por via adicional da Nota Fiscal relativa à opera
cão de que trata o inciso anterior (Convénios ICM
15/89 e ICMS 25, 48, 113/89, 93/90 e 88/91);

XIV - a prestação, até 31 de dezembro de 1994,
dos serviços de transporte de passageiros, desde
que com características de transporte urbano ou me_
tropolitano, conforme for estabelecido na legisla
cão do Distrito Federal (Convénios ICM 24/89, ICMS
25, 37 e 113/89, 93/9O e 8O/91);

XX - a saída interna, até 31 de dezembro de
1994, de óleo lubrificante usado ou contaminado ao
estabelecimento re-refinador ou coletor revendedor,
autorizado pelo Departamento Nacional de Combustí
veis - DNC (Convénios ICM 37/89, ICMS 29, 118/897
03, 96/90 e 8O/91);

XXV - a prestação, até 31 de dezembro de 1994,
de serviços locais de difusão sonora, observado o
disposto no § 38 (Convénios ICM 51/89, ICMS O8,
113/89, 93/90 e 80/91);

XXVI - a saída, até 31 de dezembro de 1992, de
mercadorias, exceto combustíveis e lubrificantes,
decorrentes de venda efetuada à ITAIPU BINACIONAL
observadas as disposições contidas no § 9«
nios ICM 10/75 e ICMS 80/91);

(Convé

XXVII - a entrada, até 31 de dezembro de 1994,
em estabelecimento do importador, de mercadorias
importadas do exterior sob regime de "drawback",ob
servado o disposto nos §§ 18, 19 e 20 (Convénios
ICM 52/89, ICMS 36, 62, 79 e 123/89, O9, 27/9O e
77/91);

XXVIII - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
estabelecimento de empresa concessionária de servi
cos públicos de energia elétrica (Convénios AE 5/
72 e ICMS 33, 1OO/9O e 80/91):

a) de bens destinados à utilização em suas
próprias instalações ou guarda em outros
estabelecimentos da mesma empresa;

b) de bens destinados à utilização por outra
empresa concessionária de serviços públ^
cos de energia elétrica, desde que os mes_
mós bens, ou outros de natureza idêntica,
devam retornar ao estabelecimento da em
presa remetente;

c) dos bens referidos na alínea anterior, em
retorno ao estabelecimento de origem;

XXIX - a saída, até 31 de dezembro de 1992, de
embarcações construídas no País, exceto as (Convê_
nios ICM 33/77, 43 e 59/87 e ICMS 18/89 e 8O/91):

a) com menos de 3 toneladas brutas de regis_
tro, salvo os de madeira utilizadas na
pesca artesanal;

b) recreativas e esportivas de qualquer
te, e dragas;

por

XXX - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
produtos farmacêuticos realizada (Convénio ICM 4O/
75 e ICMS 80/91):

a) entre órgãos ou entidades,^inclusive fun
dações, da administração publica federal,
estadual ou municipal, direta ou ind£
reta;

b) pelos órgãos ou entidades referidos no
item anterior, diretamente a consumidor
final, desde que efetuada por preço não
superior ao custo dos produtos;

XXXI - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
mercadorias com destino a exposições ou feiras, pá
rã fins de exibição ao público em geral, desde que
devam retornar ao estabelecimento de origem, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da
saída (I Convénio do Rio de Janeiro, ICMS 3O/90 e
80/91);

XXXIII - a saída, até 31 de dezembro de 1994, de
mercadorias em decorrência de doações e entidades
governamentais, ou a entidades assistenciais rec£
nhecidas de util-idade pública e que atendam aos re_

qulsitos previstos no artigo 14 do^CÓdigo Tribujtá
rio Nacional, para assistência a vítimas de caíanrt
dade pública declarada por ato da autoridade comp£
tente, observado o disposto no artigo 16 (Conv£
nios ICM 26/75 e ICMS 8O/91);
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XXXIV - a saida, até 31 de dezembro de 1994, de
produtos típicos de artesanato, promovida direta
mente por artesão, em sua residência, no Distrito"
Federal, sem a utilização de trabalho assalariado
e sem a caracterização de industrialização, como
tal definida para efeito do imposto de competência
da União sobre produtos industrializados, observa
do o disposto no § 11 (Convénios ICM 32/75 e ICMS
40, 103/90 e 80/91);

XXXVI - as saídas, até 31 de dezembro de 1994,
internas e interestadual, de "So O3 - Mistura enri
quecida para sopa", "GHS - Mistura láctea enriquêT
cida para mamadeira", "M02 - Mistura láctea enrT
quecida com minerais" e "vitaminas" e "Leite em pó
adicionado de gordura vegetal hidrogenada enrique
eido com vitaminas A e D" realizadas pela Fundação"
Legião Brasileira de Assistência - LBA, observado
o disposto no artigo 16 (Convénios ICM 34/77 e 51/
85 e ICMS 80/91);

XXXVII - a importação e as saídas, até 31 de dezem
bro de 1993, interna e interestadual, do medicamen"
to de uso humano denominado RETROVIR (AZT), desde
que tenha sido ele importado do exterior com ali
quota zero do imposto de importação (Convénios ICM
7O/87 e ICMS 8O/91);

XXXVIII - a saída, até 31 de dezembro de 1992, de
máquinas, aparelhos e equipamentos promovida pelo
estabelecimento fabricante e adquiridos, exclusiva
mente, com recursos provenientes de divisas conveF
siveis doadas por organismos ou entidades interna
cionais ou estrangeiras ou governos estrangeiro^
para programas de combate às drogas de abuso, dês
de que aprovados pelo Conselho Federal de EntorpêT
centes (Convénios ICM 10/87 e ICMS 8O/91);

L - ate 31 de dezembro de 1992, a entrada de
mercadorias importadas do exterior a serem utiliza
das no processo de fracionamento e industrialização"
de componentes e derivados de sangue ou na sua em
bálagem, acondicionamento ou recondicionamento, de"s
de que realizadas por órgãos e entidades de hematõ"

logia e hemoterapia dos governos federal, estadual
ou municipal sem fins lucrativos, observado o dis^
posto no § 15 (Convénios ICMS 24, 87, 110/89,90/90
e 8O/91);

LI - a saída, até 31 de dezembro de 1993, de
reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos,
suinos e bufalinos, puros de origem ou puros por
cruza, que tiverem registro genealógico oficial,
com destino a estabelecimento agropecuário devida
mente_inscrito no cadastro fiscal da unidade da F£
deração em que esteja situado, observado o dispo¥
to no § 28 (Convénios ICM 35/77 e ICMS 78/91);

LII - a entrada, até 31 de dezembro de 1993,
em estabelecimento comercial ou produtor, dos an̂
mais de que trata o inciso anterior, importados do
exterior pelo titular do estabelecimento e que te
nham condição de obter, no País, registro genealo
gico oficial (Convénios ICM 35/77 e ICMS 78/91);

LIII - a saída, até 31 de dezembro de 1993, de
leite pasteurizado tipo especial, com 3,2% ( três
virgula dois por cento) de gordura, de leite pas_
teurizado magro, reconstituído ou não, com 2% (dois
por cento) de gordura e leite pasteurizado tipo "B",
do estabelecimento varejista, com destino a consu
midor final (Convénios ICM 25/83 e ICMS 78/91);

LIV - a saída, até 31 de dezembro de 1993, de
frutas em estado natural, nacionais ou provenien
tes dos países membros da Associação Latino_- AmerT
cana de Livre Comércio - AL A L C, com exceção das
destinadas à industrialização ou ao exterior, ob
servado o disposto nos §§ 16 e 17 (Convénios ICM
44/75, ICMS 6O, 68/90 e O9, 28 e 78/91);

LIX - a entrada, a partir de 14 de novembro de
1989 até 31 de dezembro de 1993, de aparelhos, má
quinas, equipamentos e instrumentos medico-hospita

lares ou tecnico-cientificos laboratoriais, sem sî
milar nacional, importados do exterior diretamente
por órgãos ou entidades da administração publica,
direta ou indireta, bem como fundações ou entida
dês beneficentes ou de assistência social que preen
cham os requisitos previstos no artigo 14 do CÓdi^
go Tributário Nacional, observado o disposto nos
§§ 23 e 24 (Convénios ICMS 1O4/89, O8, 80/91);

LX - a entrada, no mesmo período, nas hipót£
sés do inciso anterior, nos casos de doação, ainda
que exista similar nacional do bem importado, ob
servado o disposto nos §§ 23 e 24 (Convénios ICMS
1O4/89, O8, 80/91);

LXI - a saida, interna e interestadual, ate 31
de dezembro de 1994, de mercadorias promovida por
órgão da administração pública, empresa pública,
sociedade de economia mista e empresa concession^

ria de serviços públicos, para fins de industrial^
zação, desde gue os produtos industrializados r£
tornem ao órgão ou empresa remetente, no Distrito
Federal, devendo as mercadorias no seu trajeto s£
rem acompanhadas de nota fiscal ou documento aut£
rizado em regime especial (V Convénio do Rio de Já
neiro, de 1960, Convénios ICM O1/75 e 12/85 e ICMS
80/91);

LXII - os automóveis de passageiros com motor
até 127 CV (127 HP) de potência bruta (SEAE), quan
do destinados a motoristas profissionais, a partir
da saída do estabelecimento industrial e do estab£
lecimento de concessionária na forma, prazo e limi^
tacões previstas no Convénio ICMS 86/91);

LXIII - a saída, até 31 de dezembro de 1992, de
cartões de natal, comercializados pela Legião Bra
sileira de Assistência - LBA, ou por terceiros em
seu nome; nos cartões conterão, obrigatoriamente, a
indicação de que se trata de promoção da L B A (Con
vênios 16/82 e ICMS 31/9O e 8O/91);

LXIV - a saída, até 31 de dezembro de 1994, _de
mercadorias destinadas a construção, instalação,
ampliação ou modernização de sedes, em Brasilia, de
Embaixadas e repartições consulares ou de represen
tacões internacionais ou regionais de que o Brasil
seja membro (Convénios AE O4/7O e ICMS 32/90 e 8O/
91);

LXV - a saída, até 31 de dezembro de 1993, ef£
tuada diretamente do Distrito Federal para o ext£
rior, dos seguintes produtos primários, observado
o disposto no § 25 (Convénios ICMS 67/90, 14 e 78/
91):

a) abóbora, alcachofra, batata-doce, berinj£
Ia, cebola, cogumelo, gengibre, inhame_, p£
pino, pimentão, quiabo, repolho, salsão e
vagem;

b)

c )

d)

e)

abacate, ameixa, banana, caqui, figo, iria
cã, mamão, manga, melão, melancia, moran
go e uvas finas de mesa;

flores e plantas ornamentais;

ovos;

ovos férteis de galinha ou de perua e
tos de um dia.

pin

LXVI - a saída, até 31 de dezembro de 1994, nas
operações internas (Convénios ICMS 7O/9O e 8O/91):

a) entre estabelecimentos de uma mesma empr£
sã, de bens integrados ao ativo imobiliza
do e produtos que tenham sido adquiridos
de terceiros e não sejam utilizados para
comercialização ou para integrar um novo
produto ou, ainda, consumidos no respecti^
vo processo de industrialização;

b) de bens integrados ao ativo imobilizado,
bem como de moldes, matrizes, gabaritos,
padrões, chapelonas, modelos e estampas,
para fornecimento de serviços fora do es_
tabelecimento inscrito como contribuinte,
para serem utilizados na elaboração de pró
dutos encomendados pelo remetente e desde
que devam retornar ao estabelecimento de
origem;

c) dos bens a que se refere a alínea ante
rior em retorno ao estabelecimento de ori_
gem.
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LXVII_- a saída, até 31 de dezembro de 1992, de
combustíveis e lubrificantes para abastecimento de
aeronaves nacionais, com destino ao exterior (Con'
vênlos ICMS 84/9O e 8O/91);

LXVIII - até 31 de dezembro de 1993, as operações
relativas as aquisições de equipamentos e acesso
rios que se destinem, exclusivamente, ao_atendimen
to a pessoas portadoras de_deficiência física, au
ditiva, mental, visual e múltipla, cuja aplicação
seja indispensável ao tratamento ou locomoção dos
mesmos, conforme as normas e lista anexa ao Convê
nios ICMS 38 e 8O/91);

LXIX - as" saídas de veículos automotores nacio
nais, até 31 de dezembro de 1992, observadas as
condições do § 26, que se destinarem a uso exclusi_
vo^do adquirente, paraplégico ou portador de defi^
ciência física, impçssibilitado de utilizar os mo
delos comuns, excluídos os acessórios o_pcionais que
não sejam equipamentos originais do veiculo (Convê
nios ICMS 4O e 80/91);

LXX - a entrada,_de l2 de janeiro a. 31 de dezem
bro de 1992, dos remédios a seguir enumerados, sem
similar nacional, importados do exterior diretamen
te pela AP A E - Associação de Pais e Amigos dos Ex"
cepcionais:

1- MILUPA PKV l 21.06.90.9901;

2- MILUPA PKV 2 21.06.90.9901;

3- KIT DE RADIOIMUNOENSAIO;

4- LEITE ESPECIAL SEM FENIL
LAMINA 21.06.90.9901;

5- FARINHA HAMMERMUHLE (Con
vênios ICMS 41 e 8O/91);W

II - ficam acrescentados ao art. Is os incisos LXXIV,

LXXV, LXXVI e os §§ 28 e 29 com as seguintes redações:

"Art;, l*

LXXIV - o recebimento, pelo respectivo exporta

dor, em retorno, de mercadoria exportada que não
tenha sido recebida pelo importador localizado^ no
exterior, observado o disposto no § 29 ( Convénio
ICMS 89/91);

LXXV - o recebimento, sem valor comercial, de
amostras comerciais, importadas do exterior, repre_
sentadas por quantidade, fragmentos ou partes de
qualquer mercadoria, estritamente necessários para
dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade,
bem como de remessas postais sem valor comercial,
observado o disposto no § 29 (Convénio ICMS 89/91);

LXXVI - entrada de bens integrantes de bagagem
de viajante procedentes do exterior, isentos do Im
posto de Importação, ou aos quais se apligue o re_
gime de tributação simplificada em que não __ haja
obrigatoriedade de apresentação da Declaração^ de
Importação, observado o disposto no § 29 (Convénio
ICMS 89/91);

§ 28, A isenção prevista_no inciso LI, al̂
cancã também a saida, em operação interna e inte_
restadual, de fêmea de gado girolando,_ desde que de_
vidamente registrado na associação própria;

§ 29 O disposto nos incisos LXXIV a LXXVI
somente se^aplicara quando_não tenha havido contra
tacão de câmbio e, nas hipóteses dos incisos LXXIV
LXXV, não haja incidência do Imposto de Importação;"

III - os incisos III, VIII, X, XX e os

38 passam a vigorar com as seguintes redações:

33 e 34 do art.

"Art. 3«

III - os percentuais indicados para os respe£
tivos produtos a seguir relacionados, observando-se
os prazos referidos e o disposto nos §§ l2 e 2s

(Convénios ICM 22/89, ICMS 25, 30, 61 e 81/89, 13
e 98/9O e 75/91):

a) Aviões

01. monomotores, com qual
quer tipo de motor7
de peso bruto ate
1.000 kg

02. monomotores, com qual
quer tipo de motorT
de peso acima de
1.000 kg

03. moncmotor ou bimotor,
de uso exclusivamente
agrícola, independen-
te de peso, com qual-
quer tipo de motor ou
propulsão

04. multimotores, com mo
tor de combustão in
terna, de peso bruto
até 3.000 Kg

05. multimotores, coril mo
tor de combustão in
tema, de peso bruto
de mais de 3.000 Kg
até 6.000 Kg

06. multimotores, com mo
tor de combustão in
tema, de peso bruto
acima de 6.000 Kg

07. turbo-hélices, monomo
tores e multimotores(
com peso bruto ate
8.000 Kg

08. turbo-hélices, monomo
tores e muitimotores,
com peso bruto aci
ma de 8.000 Kg

09. turbojatos,_coro pe_
só bruto até 15.000
Kg

10. turbojatos, com pe_
só bruto acima de

15.000 Kg

b) helicópteros

c) planadores ou motopla-
nadores, com qualquer
peso bruto

d) pára-quedas giratórios

e) outras aeronaves

f) simuladores de voo, bem
como suas partes e pe_
ças separadas

g) pána-quedas e suas_par
tes, peças e acessórios

h) catapultas e outros en
genhos de lançamentos
semelhantes e suas par
tes e peças separadas

i) partes, peças, acesso
rios e componentes se
parados dos produtos de
que tratam as alíneas
a, b, £, <J, e, ̂ e m

J) equipamentos, gabaritos
ferramentas e materiais
de uso ou consumo de em
pregados na fabricação
de aeronaves e simula -
dores

1) aviões militares:

1.monomotores ou multi-
motores de treinamen-
to militar com quad
quer peso bruto e qual
quer tipo de motor

2.monomotores ou multi-
motores de combate com
qualquer peso, bruto,
motor turbo-hélice ou
turbojato

3.monomotores ou multi-
motores de sensoreamen
to, vigilância ou ga
trulhamento, inteligen
cia eletrônica ou call
bração de auxílios a
navegação aérea, com

até 30.041 d6 is.05 l de l».03.89] de l».07 | cê 01.01.90| de 01.01
de 1989 Ia31.0aa9|a30.05.90 |a3L12SO | a X.O5.91 | a31.12.92
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qualquer peso bruto e
qualquer tipo de motor 10%

4.monomotores ou muitino
tores de transporte ca£
gueiro e de uso geral
com qualquer peso bru-
to e qualquer tipo de
motor

2CDÍ 30%

m) helicópteros militares
monomotores ou multimoto
rés, com qualquer peso
bruto e qualquer tipo de
motor

n) partes, peças, _matérias-
-primas, acessórios e com
ponentes separados para
fabricação dos produtos
de que tratam as alineas
a, b, c_, _ci, e_, 1_ e m, na
Inportaçao por empresas na
cionais da ind. aeronaut.

20%

40%

30%

50%

40%

60%

40% 40% 76%

50% 50% 76%

70% 70% 76%

10% 20% 2O% 30% 30% 76%

VIII - 20* (vinte pçr cento) na saída, até 31 de
dezembro de 1994, de máquinas, aparelhos ou veí^
culos usados, observado o disposto nos §§ 7B, 8B~
9» e 10, desde que (Convénios ICM 15/81 e ICMS 8O/
91):

a) as entradas não tenham sido oneradas pelo
imposto;

b) as entradas e saídas sejam comprovadas me_
diante emissão de documentação fiscal pró
pria;

c) as operações estejam regularmente escritu
radas;

X - 50% (cinqtlenta por cento) na saída, até
31 de dezembro de 1993, de leite pasteurizado tipo
especial, com 3,2% de gordura, de leite pasteuriza
do magro, reconstituído ou não, com 2% de gordura
e leite pasteurizado tipo "B", destinada a estab£
lecimentos varejistas ou a consumidores finais, ob
servado o disposto no § 11 (Convénios ICM 25/83,
14/84 e 78/91);

XX - os percentuais a seguir indicados na pres_
tacão de serviço de transporte aéreo, observado o
disposto nos §§ 15 e 33 (Convénios ICMS 54, 113/89,
93/90, 06, 25, 45, 92/91):

a) 52,95%^(cinqUenta e dois inteiros e noven
ta e cinco centésimos por cento), a partir de 1a de
janeiro de 1992, nas prestações internas ou no ser
viço de transporte de pessoa ou carga destinada a
não contribuinte;

b) 52,50% (cinquenta e dois inteiros e cin
qUenta centésimos por cento), a partir de Is de já
neiro de 1992, nas prestações interestaduais com
alíquota de 12% (doze por cento) no serviço de
transporte a contribuinte;

c) 52,86% (cinqUenta e dois inteiros e oiten
ta e seis centésimos por cento), a partir de l* de
janeiro de 1992, nas prestações interestaduais com
aliquota de 7% (sete por cento) no serviço de trans_
porte a contribuinte;

§ 33 Para efeito de complementação de alí_
quotas do ICMS, o Estado onde se localiza o desti
natario do serviço^de transporte exigirá a diferen
ca de carga tributária nos seguintes percentuais^
(Convénios ICMS 25, 45 e 92/91):'

I - 2,7%, com alíquota de 12% (doze por cen
to);

II - 5,3% com alíquota de 7% (sete por cento).

§ 34 Fica dispensado o estorno do crédito
do I C M S relativo à entrada de mercadoria cuja ope_
ração subsequente seja beneficiada gela redução dê"
base de cálculo de que trata o Convénio ICMS 52/91
(Convénio ICMS 87/91)".

IV. - ficam acrescentados ao art. 3s o inciso XXXI e o §

35 com as seguintes redações:

b) ao anexo II:

l - arado de disco. 8432.10.0200;

redaçao:

2 - microtrator 8701.10.0100.

(Convénio ICMS 9O/91).
{ 35 Para efeito de exigência do I C M S de_

vido em razão do diferencial de aliquota, o Estado
onde se localiza o destinatário dos produtos de que
trata o Convénio ICMS 52/91 reduzirá a base de
cálculo do imposto de tal forma que a carga tributa
ria total corresponda aos percentuais estabelecidos
nas cláusulas primeira e segunda do citado convénio
para as respectivas operações internas ( Convénio
ICMS 87/91);"

V - o § 4« do art. 4», passa a vigorar com a seguinte

"J 4« No período de l» de Janeiro a 31 de de
zembro de 1992, a base de cálculo do imposto, nas
saídas internas de gás liquefeito de^petroleo, fi
ca reduzida de tal forma que a incidência do I^CMS
resulte no percentual de doze por cento ( Convénios
ICMS 112/89, 92/90 e 80/91)J "

VI - o artigo 13 passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 13 As empresas produtoras de discos fo
nográficos, inclusive as produtoras de outros su
portes com sons gravados, poderão utilizar, no pe_
ríodo de l' de Janeiro a 31 de dezembro de 1992, co
mo crédito do ICMS, o valor dos direitos autorais,
artísticos e conexos, comprovadamente pagos pela em
presa, no mesmo período, aos autores e artistas na
cionais ou empresas gue os representam, dos quais
sejam titulares ou sócios majoritários,^ permanecen
do inalterados os seus parágrafos (Convénios ICMS
23 e 99/90, 22 e 80/91)."

Art. 2« Este decreto entra em vigor na data de Bua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1« de Janeiro de 1992.

Art. 3» Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

103» da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DE| AltóIDA MACIEL

Decreto d. 27 «• dezembro *• » 91.

"Art. 3«

XXXI - ficam acrescentados aos anexos do
nio ICMS 52/91, os produtos a seguir:

a) ao anexo I:

Conve

1 - aparelhos para filtrar ou
depurar gases 8421.39.9900;

2 - ferramentas de embutir,
de estampar ou de puncio-
nar 8207.30.0000;

O Governador do Distrito F»der«l, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, SSUIA MARIA CARVALHO

DOS SANTOS, Professor MG-3-Q, matricula n? 80.809-1, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo eu. Comissão, Símbolo

DFG-06, de Diretor da Escola Classe 13 de Taguatinga, da Diretoria Regional

de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do D U

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEHUBINS GUIMARÃES TROIS
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Decreto de 27 de dez.embro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA DAS GRAÇAS SOA-

RES MOTTA, Professor MG-3-Q, matrícula n? 85.233-3, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-06, de Diretor da Escola Classe 23 de Taguatínga, da Diretoria Regional

de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEÇUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 de dezembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, NARClSIO FERREIRA DE

SOUZA, Técnico de Assistência ã Educação, matrícula n9 96.716-5, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional Asa Norte, da Diretoria

Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEtfUBINS "GUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

E S O L V E

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, LAURA WERNECK XAVIER,

Professor MG-3-Q, matrícula n? 96.283-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor

da Escola Classe 03 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Dire-

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEÍUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, TEREZINHA ARRAES MO-

REIRA, Professor MG-3-Q, matrícula nÇ 80.822-9, do Quadro de Pessoal da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de

Diretor da Escola Classe 21 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensino de

Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÍUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de

13 de abril de 1960,

E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, JOSEFINA REIS DE MO-

RAIS, Professor MG-3-jQ, matrícula nÇ 81.773-2, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09,

de Diretor da Escola Normal de Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensino

de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

t

STELLA DOS CHEBTJBINS ÉUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 de dezembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nÇ 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, VALDELICE MARIA MAGA-

LHÃES DE QUEIROZ AURELIANO, Professor MG-3-Q, matrícula nÇ 94.134-4, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro de Educação para o Trabalho, do Departamen

to de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEjlUBINS' GUIMARÃES TROIS
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Decreto de 27 de dezembro de 1991.

l
O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, CECÍLIA REGINA PINHO

ROEDEL, Professor MG-3-Q, matrícula nÇ 81.419-9, do Quadro de Pessoal da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,

de Chefe da Seção de Cargos e Salários, da Divisão de Recursos Humanos, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHESUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto «• 27 d. dezembro d. 18 91.

O Governador do Distrito Federal, no uao das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, IRENE AZEVEDO DE MELO

RODRIGUES, Professar MG-3-Q, matricula n? 85.916-8, do Quadro de Pessoal da

Fundação FJ*iQ»f'<""'1 do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-

11, de Diretor da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Diretoria Executi

vá da Fundação Bflnreirrlorvil do Distrito Federal.

JOAQUIM DCMINQOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto d. 27 d. dezembro d. n» 91.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VTI, da Lei rr? 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARTA DONATILA RODRI-

GUES, Professor MG-3-Q, matricula nS> 90.031-1, do Quadro de Pessoal da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de

Diretor do Centro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Diretoria Regional de

Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educado

nal do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMIN30S RORIZ

STELLA DOS CHERUÉINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 27 d. dezembro d. 1891.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, BARBARA CAIXETA DE
OLIVEIRA, Técnico de Assistência ã Educação, matricula nÇ 83.080-1, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional Elefan-
te Branco, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

D«cr.lo d* 27 és dezembro - «e 1091.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ANNA MARIA DA SILVA

MENDONÇA, Professor MG-3-Q, matrícula n9 81.329-X, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-06, de Diretor da Escola Classe 07 do Gama, da Diretoria Regional de Ensi

no do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede -

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHE(ftJBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto d» 27 d» dezembro s. W 91.

O Governador do Distrito Federal uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, i*a Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, VALDETE FERREIRA BOM-

FIM, Professor MG-3-Q, matrícula n9 80.841-5, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Dire

tor da Escola Classe 44 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensino de Ta-

guatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERlfelNS GUIMARÃES TROIS
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Decreto de 27 de dezembro t» 10 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, PAULO CÉSAR DE ARAC-

JO FRANÇA, Técnico de Assistência ã Educação, matricula n9 80.264-6, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Material, do Departamen

to Geral de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto d* 27 de dezembro de 10 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, YÍDA BRANDÃO LOPES,
Professor MG-3-Q, matrícula n9 60.577-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, do Cargo era Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor

da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executi
vá da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

D*cr.lo tf* 27 •• dezembro d* 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no
3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, LlDIA MARIA PINTO DE LIMA, Ana

lista de Administração Pública (Biomédica), matrícula nO 331, do

Quadro de Pessoal do Instituto de Saúde do Distrito Federal, do

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Gerente da Gerência de Bio

logia Médica, do Instituto de Saúde do Distrito Federal.

Brasília-DF, de dezembro de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RjíRIZ

Oecrelo d* 27 da dezembro d* 1991

O Governador do Dlatrlto Federal, no USO das atribuições que J

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1.960,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, JOSÉ LUIZ

PARO, matrícula n? 06.380-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13,

de Chefe do Departamento de Engenharia e Mecanização Agrícola da

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

tHJAQUIM DÔMINGOS/RORJÍ

Decreto de 27 d* dezembro di 1091

O Governador do Diatrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nç 3.751, de 13 de

abril de 1.960,

R E S O L V E :

Nomear, JOSÉ LUIZ PARO, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-13, de Chefe do Departamento de Engenharia e

Mecanização Agrícola da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

-JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de dezembro d* 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°

3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo ,

a servidora MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA, Analista de Administrei

cão Pública (Bióloga), 3a Classe, Padrão III, matrícula no 695-

QP/ISDF, do Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Microbiolo

gia e Imunologia, Símbolo DFG-11, do Instituto de Saúde do Dij>

trito Federal.

Brasilia-DF, de dezembro de 1991

XORIZ
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D.cr.io d* 27 de dezembro 4*10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nQ
3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

NOMEAR a servidora MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA, Ana

lista de Administração Pública (Bióloga), 39 Classe, Padrão III,

matrícula no 695, do Quadro de Pessoal do Instituto de Saúde do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente da

Gerência de Biologia Médica, Símbolo DFG-12, do Instituto de Saú

de do Distrito Federal.

Brasília-DF, de dezembro de 1991

_ iHInQUlM DOMINGOS RO

D«cr»to d* 27 de dezembro

ORZÍ

d. 19 91-

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n» 3.751, de 13 de abril de

1960,
R E S O L V E :

Designar JOÃO MARIA DE LEMOS KUZE, Chefe do Núcleo de

Orientação e Articulação Regional, para substituir VITAL DE MORAES ANDRA

DE, Subsecretário de Articulção das Administrações Regionais do Gabinete

do Governador, no período de 26/12/91 a 25/01/92, por motivo de férias

do seu titular.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de dezembro de 10 91

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei N» 3.751,
de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Capitão QOBM LUIZ CARLOS GUIMARÃES VIANNA,

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer a Fun -

cão de Subchefe do Serviço de Telecomunicações do Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal, a contar de 11 de dezembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS/RORIfc

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decreio de 27 o. dezembro d. 10 91

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR o Coronel QOPM JOÃO SERENO FIRMO, Matrícula

n« 00.044/2, do Cargo de Chefe do Estado-Maior da Polícia Militar do

Distrito Federal, a contar de 25 de dezembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS "RÔ ÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITOFED^RAL

Decrete de 27 de dezembro d. 10 y i

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da Lei n* 3751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR o Coronel QOPM EDES COSTA, Matrícula número

00.080/9, para exercer o Cargo de Chefe do Estado-Maior da Polícia

Militar do Distrito Federal, a contar de 25 de dezembro de 1991.

V J0AQUIN DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decreto de 27 de dezembro d. 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ri»
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Capitão QOPM LUIZ RENATO FERNANDES ROERI

GUES, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer a ftn

cão de Subchefe do Serviço de Manutenção do Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal, a contar de 17 de dezembro <*e

1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORÍZ

Decreto de 27 de dezembro de 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado como artigo 79, de

18 de dezembro de 1984 e considerando o que consta do

Processo n» 054.003.206/91,
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R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 11 de novem

bro de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo 1«, inciso I, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Primeiro-Tenente QOPM ED

SON MENDES MARTINS, do Quadro de Oficiais Policiais-Mllitares da Po

lícia Militar do Distrito Federal, por haver passado à disposição do

Gabinete Militar do Governador do Estado de Mato Grosso.

JoãcTTTánoel Simch Brochad^

Decreto d« 27 o» dezembro d* 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, Inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n» 054.003.208/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 08 de novem

bro de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo l», inciso III, lê

tra "l", da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Capitão QOPME

BENJAMIM MONICI NETO, do Quadro de Oficiais Políciais-Militares Espe

cialistas da Polícia Militar do Distrito Federal, por haver passado

à disposição da Administração Regional do Cruzeiro.

-ÍOAQUTMJ DO)IING£S RJÍRIZ

Jòão-Mânoel Simch Brochado,

Decreto d* 27 d* dezembro d* 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n8 054.003.213/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 08 de novem

bro de 1991, de acordo como artigo 77, Parágrafo l», inciso III, lê

tra "l", da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Capitão QOPMA

SANTOS MANGARAVITE DA SILVA, do Quadro de Oficiais Policiais- Milita

rés de Administração da Polícia Militar do Distrito Federal, por ha

ver passado à disposição da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DJ)MINGCS~RORj4/

João Manoel Simch Bróeílaao

Decreto de 27 de dezembro de 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20,inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e consideran

do o que consta do Processo n» 054.003.189/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 18 de outu

bro de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo 1«, Inciso I, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Capitão QOPM EDUARDO ADOL

FO DIAS FERREIRA, do Quadro de Oficiais Políciais-Militares da Polí^

cia Militar do Distrito Federal, por haver passado à disposição da

Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República.

Ayuirt tyOMINQOS ROR/ÍZ

João Manoel Simch Brochadd

Decreto de 27 de dezembro d. 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o arti^
go 19, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e
considerando o que consta do Processo n* 054.003.194/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 01 de no

vembro de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo l», inciso I,

da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei n*

7.475, de 13 de maio de 1986, por haverem passado à disposição

do Gabinete Militar do Governo do Distrito Federal.

CAP QOPM DIRNEI ARMO FERREIRA, Mat 00.233/X

CAP QOPM LUIZ CARLOS VIEIRA SANHUDO, Mat 00.348/9

CAP QOPM PEDRO JOSÉ FERREIRA TABOSA, Hat 00.352/2

CAP QOPM PAULO MIRANDA DE SIQUEIRA, Hat 00.381/6

CAP QOPM JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS, Mat 00.381/6

CAP QOPM GETÚLIO ALVES DE LIMA, Mat 00.408/1

CAP QOPM FLÁVIO LÚCIO DE CAMARGO, Mat 00.375/1

CAP QOPM JESU FERREIRA REIS, Mat 00.375/1

-WÍQUIM DOMINGOS RO!&*-

Joãr-Mtínoel Simch Brochado

Decreto de 27 de dezembro de 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n' 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que • consta

do Processo n« 054.003.135/91,



DIÁRIO OFICIAL do DF
•tnnr _c. r .'t .L ™ - r *

Brasília, 30 de dezembro de 199T Página 21

R E S O L V E :

K

Retificar o Decreto de 02 de outubro de 1991, que tra

ta da reforma, ex officio, do Cabo PM ANTENOR PEREIRA DE SANTANA, da

Polícia Militar do Distrito Federal, para:

Onde se lê:

"... nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso

II; 96, inciso V e 89, Parágrafos l8 e 2», inciso III...";

Leia-se:

"... nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso

II; 96, inciso V e 98, Parágrafos l» e 2 8 , inciso III...".

Joaí-ttenoel Slmch Br

Decreto d* 27 d* dezembro d» 1891

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o

que consta do Processo n8 054.003.312/90,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 26 de março de 1991, que

trata da reforma,"ex officio", do Soldado PM ADIR JOSÉ LEAL, da

Polícia Militar do Distrito Federal, para excluir a expressão,"a

contar de 22 de outubro de 1990".

simch Brochado,

Decreto d» 27 dezembro «•«•91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo único

do artigo 87, da Lei n8 7.289, de 18 de dezembro de

1984 e, considerando o que consta do Processo n8

054.003.181/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Soldado PM - LIBERALINO DOS SAN

TOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos integrais relativos ao soldo da graduação de Terceiro-Sar

gento PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus ,

adicional de Inatividade e indenização de compensação orgânica, nos

termos dos artigo 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso V e 98,

parágrafos Is e 2£, inciso III, da Lei n8 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, com as alterações da Lei ns 7.475, de 13 de maio de 1986,

combinado com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último item acres

eido pela Lei n8 7.609, de 06 de Julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,

item 2; 103, Itens l e 2, da Lei n8 5.619, de 03 de novembro de

1970 e, o artigo 107, desta Lei, com a nova redação e os novos per

centuais fixados pelo artigo 58, inciso III, da Lei n8 7.412, de 06

de dezembro de 1985, por ter sido Julgado incapaz definitivamente pá

rã todo e qualquer trabalho.

JOAQUIM

João Manoel Simch Brochado

Decreto d* 27 d* dezembro •d. w 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o a£

tigo 8fc^ Parágrafo único, do Estatuto dos Bombei^

ros-Militares, do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, aprovado pela Lei n8 7.479, de 02 de Ju

nho de 1986, e considerando o que consta do Process

so n» 053.001.106/91,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, "ex officio",

o Major BM ADVERSE LUIS BABY, do Corpo de Bombeiros Militar do Dis

trito Federal, no mesmo posto, com direito a tantas quotas de seu

soldo quantos tenham sido os anos de serviço prestados à Corporação,

acrescidas das gratificações incorporáveis a que fizer jus, de açor

do com os artigos 88, I; 91, II; 93, IX, Parágrafo 38, da Lei n8

7.479, de 02 de Junho de 1986, combinados com os artigos 92, I, III,

IV e V; 94, I e II; 95, I; 99; 103, Parágrafo único; 107, I, II,

alínea "c", e III, da Lei n8 5.906, de 23 de Julho de 1973, com as

alterações da Lei n8 7.435, de 19 de dezembro de 1985 e 7.590, de

29 de março de 1987, por ter ultrapassado o limite de dois anos em

atividade de natureza civil, e contar menos de 30 (trinta) anos

de serviço.

V " sMiSCUIM DdhlUGOS JÍQKIZ /

SĴ oão Manoell/Simch Brochadii

Decreto d* 27 d* dezembro d* ta 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n8 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerar,

do o que consta do Processo n8 054.003.199/91,

R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a contar de 31 de outu

bro de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo l8, inciso III,
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porcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações incorpo

ravels a que fizer Jus, adicional de inatividade e compensação orgâni

ca, com base nos artigos 67, Inciso I; 90, inciso II e 92, inciso VI,

da Lei n» 7.2S9, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os artigos

93, itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei ní '7Í60C, de

06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 1; 99; lÔ Tíej.s l e

2, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta

Lei com a nova redação e os novos percentuais fixados pelo Inci

so III, do artigo 5». da Lei n« 7.412, de 06 de dezembro de 1985,

por haver ultrapassado 02 (dois) anos de licença para tratar de

interesse particular.

João Manoel Slmch Brochado

D~ret.de 27 a*>Zembro d.» 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»
3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar NURY ANDRAUS GASSANI, para responder pelo

Cargo de Secretário Especial de Articulação para o Desenvolvimento

do Entorno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 •» dezembro 4*10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n«
3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear NURY ANDRAUS GASSANI para o Cargo de Nature

za Especial de Secretário da Agricultura do Governo do Distrito Fe
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

letra "l", da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Segundo-

Tenente QOPMA EURIPEDES VAZ DE ALMEIDA, do Quadro de Oficiais Poli_

ciais-Militares de Administração do Polícia Militar do Distrito Fe

deral, por haver passado à disposição da Câmara Legislativa do Dis

trlto Federal.

JOAQUIM EjOMINGOS ROÇK

João Manoel Simch Brochado

D»cr«io d. 27 de dezembro d. 1091

O Governador do Dictrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o parágrafo uni
co do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, e considerando o que consta do Processo n*
054.003.185/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex offlclo, o Soldado PM DEUSDETH JESUS DE

ARAÚJO, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação ,

com proventos integrais relativos ao soldo de Terceiro-Sargento PM,

acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer Jus, adicional

de inatividade, auxílio-invalidez e indenização de compensação orgâni

ca, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96,inciso V,

e 98, parágrafos l» e 2*, inciso III, da Lei n» 7.289, de 18 de dezem

bro de 1984, com as alterações da Lei n« 7.475, de 13 de maio de

1986, combinados com os artigos 93, itens l, 2, 3 e 4, este último î

tem acrescido pela Lei n« 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l

e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2; 106, item 2, parágrafo 3», da Lei

ns 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a

nova redação e os novos percentuais fixados pelo artigo 5', inciso

III, da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido Julgado

incapaz definitivamente para todo e qualquer trabalho, sem poder pró

ver os meios de subsistência e necessitar de cuidados permanentes de

enfermagem.

JOAQUIM D<)MJ/NGOS JiÓRIZ

Simch Brochada

Decreto de 27 de dezembro de 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751, de
13 de abril de 1960, combinando com o parágrafo único
do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e, considerando o que consta do Processo n»
054.003.156/91,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, ex offlclo, a con

tar de 02 de maio de 1991, o Cabo PM - ELMO VAZ DE ALMEIDA, da Poli

cia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos pró
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D.CF.IO d* 27 *• dezarbro d» 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n» 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar NURY ANDRAUS GASSANI, do Cargo de Secrj

tario Especial de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do

Distrito. Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo de 27 d* dezenfcro d* 10 91

O Governador do Distrito Federal,no U40 da4 atiibuicòet que.

Vie conf.eie o aitiao 20, incito V33, da Lei ne 3.751,

de 13 de abiii de. 1960, e tendo em vitta o ditpotto

no aitiao 1 *, ff 2s e. 3!, do Decieto-Lei n* 2.244, de.

1*t de {.eve.ne.ino de 1985, com a ledação dada peia Lei

ne 109, de 27 de. j.unho de 1990, e no paiâaia.(.o único/

do aitiao 10, do Oecieto ne 8.858, de 23 de aaotto de

1935,

K C 5 O L V £:

Ait. Is - Piomovei, poi meiecimenio, ao Caiao de Sub-

piocuiadoí ÇeiaJ. do Dittiito Fe.de.iai, do Quadio de fettoai do Oittiito Fe

deial. a Douto ia V3RÇ3N3A fllCLLO BAT 3 ST A DA S3LVA, matilcuía n» 06.785-7 ,

Piocuiadoia de 1s Cateaoiia, na vaaa de.coiie.nte. da apotentadoiia da Douto

ia HAK3A 00 P6RPêTUO 00 SOCORRO V3C3RA nART3NS, matilcuia n* 03.283-2, o-

coiiida em 16 de de$e.mbio de 1991.

Ait, 2a - 04 e{.eitot f.inanceiiot da piomocao a que. te

ie(.eie o aitiao 1e -ião contado* a paitii de 16 de defembio de 1991.

D.crelo d* 27 d* dezembro d. 1891

O Governador do Distrito Federal,10 u-io da-s atiibuicõe/s que

ike. conf.eie o aitiao 20, incito V33, da Lei ne 3.751,

de 13 de abiii de 1960, e tendo em vitta o ditpotto

no aitiao Is, ff 2s e. 3s, do Oecieto-Le.i n* 2.ZM, de

1<t de (-e.ve.ie.iio de 1985, com a tedação dada peia Lei

n! 109, de 27 de j.unh.0 de 1990, e no paiâaia(.o único/

do aitiao 10, do Oe.cieto n* 8.858, de 23 de aaotto de

1985,

K e 5 O L V £:

Alt. Is- fjiomovei, poi antiauidade, ao Ca/iao de Sub-

piocuiadoí Çeiai do Di-itiito FedeiaJ., do Quadio de Pettoa-í do Dittiito Fe-

deiai, a Doutoia SO&H3A ROCHA KCLLO SOUZA, matilcuia n* 3.562-9, fiocuiado

ia de 1' Cai.eg.oiia, na vaaa decoiiente da apotentadoiia do Doutoi AOHímAR/

TÍ3XÍ3RA DA COSTA, maiilcuia n* 12.882-1, ocoiiida em 18 de. de$embio de

1991.

Ait. 21 - Ot ef.eitot {.inanceiiot da piomoção a que te

ie(.eie o aitiao Is tão contadot a paitii de 18 de defembio de 1991.

JOSf MLTON FCKR63RA

D*crato d* 27 d» dezembro d. i»9i

de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751, de

13 de abril de 1960, combinando com o parágrafo único

do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de

1984 e, considerando o que consta do Processo n»

054.003.156/91,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, ex officlo, a con

tar de 02 de maio de 1991, o Cabo PM - ELMO VAZ DE ALMEIDA, da Polí_

cia Militar do Distrito Federal, na mesma graduacao.com proventos pr£

porcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações incorpo

ravels a que fizer jus, adicional de inatividade e compensação orgâni_

ca, com base nos artigos 87, inciso I; 90, inciso II e 92, inciso VI,

da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os artigos

93, itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n« 7.609, de

06 de Julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 1; 99; 103, itens l e

2, de. Lei n« 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta

Lei com a nova redação e os novos percentuais fixados pelo inci^

so III, do artigo 5», da Lei n« 7.412, de 06 de dezembro de 1985,

por haver ultrapassado 02 (dois) anos de licença para tratar

interesse particular.

DOMINGOS RORI2

João Manoel Simch Brocfkado

DESPACHOS

PROCESSO N«: 054.000.479/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A - MAJ QOPM

FERNANDO JOSÉ QUEIROZ - MAT. N* O0.118-X

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado NE n* O0.1653, de acordo com o processo em refe

rência e com o artigo 32 do Decreto n« 10.996/88.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF, para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de zembro de 1991

JOJOJUIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
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lerencia e de acordo com o artigo 32 do Decreto n* 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à

PMDF, para as providências cabíveis.

Brasília, 27 de dezembro de 19 91

—•- JUAyUlH LIUH.INUU3 ROR~IZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N< : 030.016086/91

INTERESSADO : PAULO VÍTOR ORLANDO - SOLDADO PM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PH PAULO VÍTOR ORLANDO, Matrícula

n> 08.254/6, da Polícia Militar do Distrito Federal passar à dispo

sição da Assembleia Legislativa do Distrito Federal, de acorde com

o processso em referência.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à PMDF

para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991

•—"^JOAQUIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRIT;0 FEDERAL

PROCESSO N» : 030.016.569/91

INTERESSADO : RICARDO DE BRITO CAVALCANTE, SD PM mat. 15.061/4

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PM RICARDO DE BRITO CAVALCANTE, matrí

cuia n» 15.061/4, da Polícia Militar do Distrito Federal passar à

disposição da Administração Regional de PI anal tina DF, de acordo com

o processo em referência.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 19 91

GOVERNADOR DO D

ROKÍZ

IT/5 FEDERAL

PROCESSO N?: 030.015780/91

INTERESSADO: ERIS ALVES DE SOUSA - SD BM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado BM ERIS ALVES DE SOUSA, matrícula

n* 02.210-1, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,pás

sar à disposição do Gabinete Militar da Presidência da República,
conforme processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a Corporação para as provi
dências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1.991

JOAQUIM "DOMINGOS ROR IZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI.

PROCESSO N»: 054.000.781/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A/NEIDE BOR

GÊS LIMA - DEPENDENTE DO ST QPPMC ANFRÍSIO SARAIVA LO

PÉS, MAT. 02.886/X.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado NE n1 000.179, de acordo com o processo em ré f e

rência e com o artigo 32 do Decreto n* 10.996/88.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF, para as provider)
cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1.991

DOMINGOS R0RIZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N»: 054.000.787/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI LTDA/2» SGT QPPMC DOU

GLAS JESUS DA SILVA - MAT. N» 07.469/1.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado, NE n* 00.1689, de acordo com o processo em refe

rência e com o artigo 32 do Decreto n« 10.996/88.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as p™> idên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991

DOMINGOS ROÍfIZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N« : 054.O00569/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA/PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA

LTDA/JOSÉ MARCELINO - SD QPPMC, MAT. 04.386/9

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N» 0001694/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do cré

dor acima citado, NE N' 0001694/91, conforme o processo em re-

ferência e de acordo com o artigo 32 do Decreto n> 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à

PMDF para as providências cabíveis.

Brasília, 27 de dezembro de 19 91

~ROtóZ

GOVERNADOR DO DISTRITO/FEDJ

PROCESSO N« : 054.000707/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA/PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA

LTDA/CLEICIANE LOBATO DA SILVA, DEPENDENTE DO CA

BO PM DOMINGOS GEREMIAS DA SILVA, MAT. 02.925/4.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N« OO00177/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do cré

dor acima citado, NE N» OOOO177/91, conforme o processo em ré-
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PROCESSO N9 : 030.016.397/91

INTERESSADO : EMIVALDO EVANGELISTA NIGUEL «

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo O CB EMIVALDO EVANGELISTA MIGUEL, Mat.

07.816/6, da Policia Militar do Distrito Federal, a passar à

disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, confor

me processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as provî

dências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991.

PROCESSO NB

INTERESSADO

ASSUNTO

•JÚMJUiH UOHlNGoy

GOVERNADOR DO DIÍTRJTO FEDERAL

082.014.037/91

ANA CECÍLIA PRISTA TAVARES LADEIRA

Dispensa de ponto

Autorizo, nos termos do Decreto nfi 5.052, de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento da servidora ANA CECÍLIA PRISTA
TAVARES LADEIRA,7Professor do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distuito Federal, matrícula ns 73.740-7, lotada na
Escola de Música de Brasília, no período de 06/01/92 a 08/03/92,
a fim de participar do Curso de Música Francesa Barroca para Cra-
vo, a realizar-se em Paris - França, sem ónus para a Instituição,
à exceção do pagamento dos vencimentos e demais vantagens fixas.

Brasília, de de 1991.

^JOAQUIM DOM I NCOS'RdR IZ

Governador do D>ítrlto Federal

PROCESSO M* : 030.016204/91

INTERESSADO : AHTOBIO FERNANDES DE ANDRADE - SOLDADO QPPMC

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

AUTORIZO o Soldado QPPMC ANTÓNIO FERNANDES DE

ANDRADE, matrícula n* 04.455/9, da Polícia Militar do Distri

to Federal, passar à- disposição da Câmara Legislativa do Dig

trito Federal.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do

Distrito Federal, para aã providências complementares.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991

JOAQUIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N9 : 030.016.460/91

INTERESSADO : NEUTON COSTA BATISTA - Soldado PMDF

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado NEUTON COSTA BATISTA, Mat.

16.155/1, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar

ã disposição da Administração Regional de Sobradinho RA-V,

conforme processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as pró

vidências cabíveis.

Brasllia-DF, 27 de dezembro de 1991.

-OUAUU1H DOMINGOS RORIZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N9 : 030.016.460/91

INTERESSADO : NEUTON COSTA BATISTA - Soldado PMDF

ASSUNTO ! REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado NEUTON COSTA BATISTA, Mat.

16.155/1, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar

ã disposição da Administração Regional de Sobradinho RA-V,

conforme processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as pró

vidências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991.

—iJOAQUIH DOMINGOS RORIZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO ÇZDERAL

PROCESSO N9 : 030.016.397/91

INTERESSADO : EMIVALDO EVANGELISTA NIGUEL

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o CB EMIVALDO EVANGELISTA MIGUEL, Mat.

07.816/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar ã

disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, confor

me processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as provi

dências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991.

DOMINGO? R0RIZ

GOVERNADOR DO DT̂ STRTTO FEDERAL

PROCESSO NI: 030.015780/91

INTERESSADO: ERIS ALVES DE SOUSA - SO BM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado BM ERIS ALVES DE SOUSA, matrícula

n* 02.210-1, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,paffr

sar à disposição do Gabinete Militar da Presidência da República,

conforme processo em referência.
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Publíque-ae e encaminhe-se a Corporação para as provi

dências cabíveis. . ^

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1.991

JOAQOnTBOMIHGOS ÇÓRIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 030.016.569/91

INTERESSADO : RICARDO DE BRITO CAVALCANTE, SD PM mat. 15.061/4

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PM RICARDO DE BRITO CAVALCANTE, matrí

cuia n» 15.061/4, da Polícia Militar do Distrito Federal passar à

disposição da Administração Regional de Planaltina DF, de acordo com

o processo em referencia.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991

-JOAQUIM UOMINGQé ROJfíZ

GOVERNADOR DO D1STRIT/) FEDERAL

PROCESSO N» : 030.016086/91

INTERESSADO : PAULO VÍTOR ORLANDO - SOLDADO PM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PM PAULO VÍTOR ORLANDO. Matrícula

n> 08.254/6, da Polícia Militar do Distrito Federal passar à dispo

sição da Assembleia Legislativa do Distrito Federal, de acorde com

o processso em referencia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à PMDF

para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1991

DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITJ0 FEDERAL

PROCESSO N» : 054.0O0707/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA/PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA

LTDA/CLEICIANE LOBATO DA SILVA, DEPENDENTE DO CA

BO PM DOMINGOS GEREMIAS DA SILVA, MAT. 02.925/4.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N« 0000177/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do cré

dor acima citado, NE N» OOOO177/91, conforme o processo em re-

ferência e de acordo com o artigo 32 do Decreto n« 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à

PMDF, para as providências cabíveis.

Brasília, 27 de dezembro de 19 91

RQRIZ

GOVERNADOR DO DISTRlfO FEDERAL

PROCESSO N« : 054.0O0569/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA/PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA

LTDA/JOSÊ MARCELINO - SD QPPMC, MAT. 04.386/9

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N" OO01694/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do cré

dor acima citado, NE N* 0001694/91, conforme o processo em re-

ferência e de acordo com o artigo 32 do Decreto n> 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à

PMDF para as providências cabíveis.

Brasília, 27 de dezembro de 19 91

UUMiHUJi> ROR^Z

GOVERNADOR DO DISTRITO^FEDERAL

PROCESSO N*: 054.000.479/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A - MAJ QOPM

FERNANDO JOSÉ QUEIROZ - MAT. N« 00.118-X

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado NE n* 00.1653, de acordo com o processo em refe

rência e com o artigo 32 do Decreto n« 10.996/88.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF, para as provider}

cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de zembro de 19 91

-- JOTQUIM DOMINGOS ROB4Z/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N«: 054.000.787/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI LTDA/2» SGT QPPMC DOU

GLAS JESUS DA SILVA - MAT. N« 07.469/1.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado, NE n* OO.1689, de acordo com o processo em refe

rência e com o artigo 32 do Decreto n1 10.996/88.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as p^

cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro

JUAUU1M DOMINGOS RORlZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO FHDERAL

de 1991

PROCESSO N«: 054.000.781/91

INTERESSADO: POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A/NEIDE BOR

GÊS LIMA - DEPENDENTE DO ST QPPMC ANFRÍSIO SARAIVA LO

PÉS, MAT. 02.886/X.

ASSUNTO : DISPENSA DE.LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado NE n* OOO.179, de acordo com o processo em refe

rência e com o artigo 32 do Decreto n« IO.996/88.
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Publíque-se e encaminhe-se a PMDF, para as providen

cias cabíveis.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1.991

-TO7ÇQDIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE CIVIL

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

O GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 3», alínea "C" do Decreto

5.004, de 20 de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar NEUZA SILVEIRA OZÓRIO RIBEIRO, As

sessor , Código DFA-11, matrícula n» 26.912-3, para substituir MEL

CHÍADES DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA, Diretor-Executivo, Código

DFG-13 do Grupo Executivo de Defesa do Consumidor-PROCON, do Gabi^

nete Civil do Governador do Distrito Federal, por motivo de Licen

ca para Tratamento de Saúde, no período de 12.12.91 a 31.12.91.

CARLOS SANT'ANNA

Chefe do Gabinete Civil

GABINETE MILITAR

rARIA DE 26 DE d.l.mbloDe 1.99 I

I E F E DQ GABINETE M I L I T A R DO G O V E R N A I

JSON S«I!toT3eScUlÍJÒ - CEL OOBH
Ch.fe úo Cabinet! Mi l i t a r

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO

DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções regimentais que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e Subdelegação de compe-
tência conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR MAGDA DUTRA PINTO, matrícula n° 65.000-5/NOVACAP,
para substituir MARIA FLORA PESSOA SOARES, matrícula n° 30.852-8,
Chefe da Seçào de Orçamentos e Finanças, Símbolo DFG 05, por motivo de fé-
rias, no período de 02.01.92 a 31.01.92.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções regimentais que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e Subdelegação de compe-
tência conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO ORLANDO MARTINS, mat r ícu la n°
68.279-9/NOVACAP, para substituir RONILDO BARBOSA DE ARAÚJO, ma-
trícula n° 32.104-4, Chefe do Serviço de Topografia e Desenho Técnico, Símbolo
DFG 10, por motivo de férias, no período de 02.01.92 a 31.01.92.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções regimentais que lhe confere o inciso IV do artigo 28, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e Subdelegação de compe-
tência.conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO REGO BEZERRA DA SILVA, n° 65.752-2/NOVACAP,
para substituir ALYSSON SAÚDE OTTONI, matrícula n° 25.277-8, Chefe da
Seção de Fiscalização de Posturas, Símbolo DFG 05, por motivo de férias, no pe-
ríodo de 02.01.92 a 31.01.92.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

^ DESIGNAR PAULO CÉSAR ANDRADE DE AMORIM, matrícula n°
96.700-9, Auxiliar de Assistência à Educação, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, para substituir DIOGENES SOUZA COS-
TA, matrícula n° 31.015-8, Encarregado de Turma da Seção de Conservação e
Reparos/DO, Código DF-1", no período de 02.01.92 a 31.01.92, por motivos de fé-
rias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991.

DANIEL MARQUES DE SOUSA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência «onforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR AIRTON FERREIRA DA SILVA, matrícula n° 66.366-2, mo-
torista, Contratado através do Convénio NOVACAP/SAAR, para substituir
OSMAR MIRANDA TAVARES, Encarregado da Unidade de Desportos, Lazer
e Turismo/DDLT, Código DF-1, no período de 02.01.92 a 31.01.92, por motivos
de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA MARLY BONFIM DE AZEVEDO, matrícula
51.111-3, Técnico de Assistência à Educação, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, para substituir MARIA DO CARMO PAZ
matrícula n° 26.786-4, Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Admi-
nistrativa/DAG, Código DF-2, no período de 02.01.92 a 31.01.92, por motivos de
férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR JACQUELINE APARECIDA LOPES, matrícula 31.335-1,
Auxiliar de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir SUELY MARIA DE SOUSA, matrícula 25.084-8, Chefe da Se-
ção Financeira, Código DF-5, no período de 02.01.92 a 31.01.92, por motivos de
férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ALBINO GOMES DE ARAÚJO, matrícula n° 64.839-6, Apon-
tador de Obras, Contratado através do Convénio NOVACAP/SAAR, para subs-
tituir FÁBIO GONÇALVES DA COSTA, matrícula n° 19.197-3, Chefe da Se-
ção de Transporte/DAG, Código DF-2, no período de 15.01.92 a 14.02.92, por
motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ELOIZA SILVA DE ARAÚJO, matrícula n° 32.986-X, Auxi-
liar de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir AILTON RICARDO DA SILVA, matrícula 23.149-5, Chefe da Seção
de Administração de Sedes/DAG, Código DF-2, no período de 15.01.92 a
14.02.92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ANTÓNIO PASSARINHO, matrícula n° 03.752-4, Auxiliar
de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir JOAQUIM DE CASTRO NOGUEIRA, matrícula 26.909-3, Chefe da
Seção de Cadastro/DRLFO, Código DF-2, no período de 16.01.92 a 15.02.92, por
motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991
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ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA, matrícula 66.012-4, servente,
Contratada através do Convénio NOVACAP/SAAR, para substituir MARIA
LINO LOPES NUNES, matrícula n° 26.675-2, Chefe da Seçào de Topogra-
fia/DRLFO, Código DF-2, no período de 20.01.92 a 19.02.92, por motivos de fé-
rias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR CARMEM LÚCIA DE MACEDO, matrícula n° 65.347-0, As-
sistente Administrativo, Contratada através do Convénio NOVACAP/SAAR,
para substituir NIUZA RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 31.650-9, Encarre-
gado da Unidade de Desportos de Lazer e Turismo/DDLT, Código DF-1, no pe-
ríodo de 20.01.92 a 19.02.92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR EMERSON CORREIA SILVA, matrícula n° 34.967-4, Para Car~
go em Comissão de Assistente da Divisão de Obras/DO,para substituíif sem pre-
juízo dos seus vencimentos, MARCOS DOUGLAS JANUÁRIO, matrícula n°
31.938-4, Diretor da Divisão de Obras/DO, Código DF-11, no período de
22.01.92 a 21.02-92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991

DANIEL'MAHQUES'M SOUSA "

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR JADER TEIXEIRA, matrícula n° 58.959-4, Operador de Má-
quinas Leves, contratado através do Convénio NOVACAP/SAAR, para substi-
tuir JOAQUIM HELENO DA COSTA, matrícula n° 23.317-X, Chefe da Seção
de Bancas de Jornais e Revistas/DSP, Código DF-2, no período de 02.01.92 a
31.01.92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR SHIRLÉIA AUGUSTO RAMOS, matrícula n° 69.038-4, Auxi-
liar Administrativo, contratada através do Convénio NOVACAP/TERRACAP,
para substituir NILZA ANTÔNIA DO NASCIMENTO SILVA, matrícula n°
23.280-7, Chefe da Seção de Promoções/DDLT, Código DF-2, no período de
02.01.92 a 31.01.92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Or-
dem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ DE MOURA DA COSTA, matrícula n° 81.544-6, Auxi-
liar de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Ur-
bana/SLU, para substituir REINALDO CLEIBER DE ARAÚJO, matrícula n°
32.401-9, Chefe do Serviço da Feira/DSP, Código DF-10, no período de 06.01.92
a 05.02.92, por motivos de férias do Titular.

Planaltina-DF, 30 de dezembro de 1991.

DANTELTVTARQUES-DE SQUSá
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO j

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 165 DE 27 DE DEZEMBRO DE

delegada pelo artigo IS, item XI, do Decreto
nS 11.335 de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

O SECRETÁRIO DA FAZENDA e, em e::ercfcir>, ()a
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suns
atrlbuico'es e tendo em vista o disposto rio
artigo IS. da Lei n9 210 de 18 de dezembro
de 1991, e a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 19, itera XI, do Decreto n9 11.335
de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Fica aberto às Unidades Orçamentarias
indicadas no Anexo I, o crédi to suplementar no valor de
1.181.0ee,0e (hum milhão, cento e o i ten ta e hum mi l
nas dotaeBes orçamentarias ali indicadas.

II O crédi to suplementar de que t rata o
i tem anterior será f inanc iado pela anulaçSto parcial dar,

indicadas no Anexo II.

III Esta Portaria entra (rm vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrár io.

I Fica aberto às Unidades Orçamentar ias
indicadas no Anexo I, o créd i to suplementar no valor de Cr*
15.854.955.000,00 (quinze bi lhões, oitocentos e cinquenta e
quatro milhões e novecentos e cinquenta e c inco mi l cruzeiroO
nas dotaçEies orçamentarias ali indicadas.

II O crédito suplementar de que trata o
i tem anterior será f inanciado:

a) Cri 425.170.000,00 pela anulação
parcial das dotaçKes indicadas no
Anexo II?

b) Cr* 15. •429.785-000,00 pelo excesso
de arrecadação nos termos do art.43,
f 15, item II da Lei n9 4.320, de 17
de marco de 1964.

III Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as d ispos ições em contrar io.

Brás T l ia. 27 de dezembro de 1991

SE '^LMEIDA MACIEL

Brasi l ia, 27 dê dezembro de 1991

EVE"RARDO t)É lULMEIDA MACIEL

NEXOI E.Crll.ltMI

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A PORTASIA SEPLAN/SEF No 145 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 «ECURSOS 00 TESOURO

i NATUREZA ! !
CfflJIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O ! M ! FT 1 T O T A L

: DESPESA : :

llMt l GABINETE DO GOVERNADOR
11M8 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA ; | |

11MB.I3I7I212.I23 IMI ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

M12 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM PLANALTINA 3113.M M

13111 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13M1 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

13M1.I3I9I212.112 MM MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES DE ASSESSOSAMENTO SUPERIOR

Mil MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 3113.M M

„ ^_ ,., i -.-. — - — - -- — — —

T O T A L 1-181

Ei Cri l.MMI
ANEXO II

CANCELAMENTO

ANEXO A PORTASIA SEPLAN/SEF No 165 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 IEOMOS DOJEMWO^

NATUREZA

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O M FT

39IM RESEWA DE CONTINGÊNCIA
39111 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

39MI.99999999.999 MM RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Mil RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9HI-H M UB1

T O T A L 1.181

PORTARIA SEPLAN/SEF N, ÍM OE 27 DE DEZEMBRO D, *»t

dezembro7*; l^.Ta competência que lhe foi

ANEXO I

«EDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A POITARIA SEPLAN/SEF No 166, de 27 de dezertro de 1W1 «ECURSOS 00 TESOURO- i

,

CÓDIGO

UM
16M1

16Ml.Mt7t212.l36

17MI
17M1

Í7M1. 13751212. H3

22IM
22M1

22M1.I63I1742.I58

22M1. 15824952. 114

22M3

22M3.l63tl772.l6t

22M3.I63I1772.122

22M3.15624952.I92

22M4

22M4.I43I1782.961

22tt4.M3tl7B2.123

22114.15824952.142

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MM COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE SAUCE
SECRETARIA DE SAÚDE

MM COORDENAÇÃO DAS ACOES DE SAÚDE

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

MM POLICIAMENTO K NATUREZA CIVIL

Mil FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL

MM ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

MIS PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO DA POLICIA CIVIL

•Me PAGAMENTO DE PENSIONISTAS OA POLICIA CIVIL

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

MM POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDAOO

IMI FUNCIONAMENTO DA POLICIA MILITAR

MM SUBSISTÊNCIA DA POLICIA MILITAR

Mtl SUBSISTÊNCIA DOS POLICIAIS MILITARES E SERVIDORES CIVIS
DA CORPORAÇÃO E RAÇÃO ANIMAL

MM ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

MI7 PAGAMENTO OE INATIVOS DA POLICIA MILITAR

«MB PAGAMENTO DE PENSIONISTAS DA POLICIA MILITAR

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 00 DISTRITO FEDERAL

IMI SERVIÇOS 00 CORPO DE BOMBEIROS

Mtl FUNCIONAMENTO 00 CORPO DE BOMBEIROS

'

MM SUBSISTÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS

IM1 SUBSISTÊNCIA DO COSPO DE BOMBEIROS MILITAR E SERVIDORES CIVIS
DA CORPORAÇÃO

MM ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11
3111.13

3111.11
3111.13
3253.M

3111.11

3251.M

3252.11

3111.11
3112.11
3112.13

3112.13

3251.lt

3252.lt

3111.11
3112.11
3112.12
3112.13
3253.M

3112.Í3

FT

«9
ti

19
19

19

«9

19

19
•9
IV

19

19

19

19
19
19
«9
89

19

[
T O T A L 1

1

91.591 !
91.591 !

91.591 !

87.151 :
4.541 !

425.171 !
425.171 !

425.171 !

421. Mt !
5.MI l

171 :

:
15.33B.195 !
6.516.MI !

4.296.IM !

4.29Í.MI !

2.221. Ml !

2.IM.IM :

'
221. Mt 1

|

6.431. 8M !

5.576.8M i

75. «M ;
4.4I1.8M !
1.1M.IM 1

J
25. ÍM !

J

25. M» !

83MM !

681. Ml i

15I.MI 1

2.391.395 l

i. 718. 351 !

2i.Mt :
1.371. Ml 1

4.5M 1
32t.«»t !

2.85Í l

1I.7M 1

11.711 !

J

A«f .345 .'
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l «N? PMMOTO DE INATIWS D€ CORPO DE BOMBEIROS

Mil PAOAIfENTO DE PENSIONISTAS DO CORPO DE SOMEMOS

3251.N
3253.N

3252.N
325S.N

¥>
•9

W
|O

T O T A L

59».N»
91»

7«.3N
135

15.894.955

NEXO II

CANCELAMENTO

ANDO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 166, de 27 de dezembro de 1991 «COOK DO TESOURO i

CÓDIGO

17«M
17W

17N2. 13754282.89»

47N1

«WUIMMUM

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA K SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (*)

IN» PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PR06INMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO OE
ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR

«Ml FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

MM PRONOCM E EXECUÇÃO OE PROGRAMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA DEDICO HOSPITALAR

Nil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA i 1
DA í FT T O T A L !

DESPESA i i

l 425.17» 1
425.17» i

!
425.171 1

j

1
3211.»! »? 425.17» 1

1
425.17» 1

1
!

425.17» !
1

3111.11 «9 42I.N» !
3111.Í3 «9 5.IN :
3253.N 19 17» 1

1 1 !
: i l

1 i l l

T O T A L 425.17» l

(») UNIDADE TIANSFEIIIDHA MO SUM NO TOTAL DO ANEXO

PORTARIA SEPLflN/SEF NS 167 DE Z7 OE DEZEMBRO DE 1971

O SECRETARIO DA FAZENDA e, e* exerc íc io , da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições • tendo e» vista o disposto no
artigo IS. da Lei n° 210 de 18 de dezembro
de 1991, e a competência que lhe foi delegada
pelo artigo IS, Item XI, do Decreto n9 11.335
de «7 de dezenbro de 1988,

E S O L V E :

I Fica aberto ás Unidades Orçamentarias
indicadas no Anexo I, o credito suplementar no valor de Cr*
570.000,00 (quinhentos e setenta Mil cruzeiros) nas dotaeSes
orçamentarias a l i indicadas.

II O c r é d i t o suplementar de que trata o

Itcn anterior será financiado pela anulaçifo parcial da dotaciTo
orçamentaria Indicada no Anexo II.

III Esta Portaria entra em vigor na data de

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I El Cri l.Nt.N

CREDITO SUPLEMENTA»

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 1 67 , de 27 dt drmbro it 1?91 RECURSOS 00 TESOURO

m/m

UNI
UM

11N9.I3I7I214.N2

11114

11»14.«3»7I212.193

1 NATUKZA l i
E S P E C I F I C A Ç Ã O OA ! FT : T O T A L

GABINETE DO GOKRNADOR
IE6IAO AOMNISTRATIVA VII - PAIAMM

IN» ADMINISTRAÇÃO GOVERNMENTAL

N22 FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO NO PAMNOA

RESIAO AOMINISTIATIVA XII - SAMAMBAIA

NN ADMINISTRAÇÃO BOVEMMKNTAL

H24 FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO EU SAMAMBAIA
i

DESPESA l i

3113.N

3113.N

:

H

Mj

57*
SM

H

M

T»

71

71

,

T O T A L 57» í

«CO II Ei Cri l.«N,N

'! CANCELAMENTO

Í MOO A PORTARIA SI
4
:
! CÓDIGO
!
1 "•••-

I 3MN

'i
1 39MÍ « 99999999 • 999

:
i
!
i

ÍLAN/SEF No 1 67 , te 27 de dnnbro dt 1991

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NN RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Nil RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NATUREZA
•DA

DESPESA

9IN.N

T O T A L

ECUS

FT

N

ÍOS DO TESOURO

T O T A L

57»
57»

571

57»

571

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 169 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E, EM EXERCÍCIO,
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi ' delegada pelo artigo
1S, item VI, do Decreto nS 11.335, de 07
de dezembro de 1988,

R t S O L V E :

I Fica aprovada, na forma do anexo a pre-
sente Portaria, a Codificação e Interpretação da Despesa Orçamen-
taria do Distrito Federal, com vigência a partir de 12 de janeiro
de 1992.

II Esta Portaria revoga as disposições em
contrário, especificamente a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF r\s 163,
de 28 de dezembro de 1990.

Brasília, 21 de dezembro de 1991

EVÊUARD(>IOE~IALMEIDA MACIEL

Oba.t O anexo a esta Portaria vai publicado em 'Suplemento que

acompatiha esta edição.

(«GRETARIA DA EDUCAÇÃO
V , >

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência -que lhe foi delegada

pelo Artigo 2fi, Inciso IV do Decreto ns 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n' 082.011733/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a SÔNIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS, matrícula n*

80.809-1, no cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo

40, Inciso III, alínea '«b" e S 4S, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

•BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 2», 55 is e 3», da Lei n2 6.732 ,

de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nís. 1.746, de 27 de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei ns 62, de 12 de

dezembro de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que tra
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ta o Artigo 30, da Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o

parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n? 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS S/NJ0S

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O OIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

•pelo Artigo 22, Inciso IV do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.013807/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS SOARES MOTTA, matrícula nS 85.233-3,

no cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso

III, alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Com

as vantagens previstas no Artigo 28, §§ 12 e 32, da Lei n* 6.732, de 04 de

dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis ns 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei nS 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei nS 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE ,33 DE DE 991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 28 Inciso IV do Decreto nS 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo nS 082.016191/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a NARCÍSIO FERREIRA DE SOUZA, matrícula n2 96.716-5, no

cargo de Técnico de Assistência à Educação/Agente Administrativo, Grupo Médio,

Classe Especial, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 176, item II, e 178, item I, alínea

"a" da Lei ns 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei nS

6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alí-

nea "a" e § 49, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Com as

vantagens pnevistas no Artigo 22, §§ is e 32, da Lei n2 6.732, de 04 de dezem-

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nss. 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de

1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SAfOTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE de l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n» 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.012136/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a LAURA WERNECK XAVIER, matrícula n' 96.283-X, no car

go de Professor NÍvel 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "c" e 5 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 2S, §5 12 e 32, da Lei n» 6.732, de 04 de dezem-

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei n2 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS

Drietor Executivo

SANTOS/

INSTRUÇÃO DE DE 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.011961/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a TEREZINHA ARRAES MOREIRA, matrícula n2 80.822-9, no

cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 22, §5 12 e 3», da Lei n2 6.732, de 04 de dezem

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nss. 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

INSTRUÇÃO

PAULO JOSÉ MASTINS DOS SANTOS/

Diretor Executivo (_/

DE õ>3 DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22, Inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.007576/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSEFINA REIS DE MORAES, matrícula n2 81.773-2, no

cargo de Professor NÍvel 3, Classe Única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 42 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 22, §5 12 e 32, da Lei n2 6.732, de 04 de dezem-

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n? 62, de 12 de dezembro de
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1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei m 66 de 18 de dezembro de 1989. *

PAULO JOSÉ MAÍTlrte' DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22, Inciso IV do Decreto nS 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n? 082.002753/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a VALDELICE MARIA MAGALHÃES DE QUEIROZ AURELIANO, matrí

cuia n2 94.134-4, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão 25F, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do

Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 4», da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-

TIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 22, §§ 12 e 32, da Lei

n» 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nS 1.746, de

27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei r\s 62, de

12 de dezembro de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de

que trata o Artigo 30, da Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo

com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo ní 082.015156/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a CECÍLIA REGINA PINHO ROEDEL, matrícula n2 81.419-9 ,

no cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso

III, alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com

as vantagens previstas no Artigo 2«, §§ 12 e 3$ da Lei n2 6.732, de 04 de

dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei m 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei nfi 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei ns 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.016524/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a IRENE AZEVEDO DE MELO RODRIGUES, matrícula n2

85.916-8, no cargo de Professor Nivel 3, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo

40, Inciso III, alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 22, §§ 12 e 32, da Lei n2 6.732 ,

de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de

dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n2 62, de 12 de

dezembro de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que tra

ta o Artigo 30, da Lei n? 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o pa-

rágrafo único, do Artigo 13, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 28 Inciso IV do Decreto ns 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.016022/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARTA DONATILA RODRIGUES, matrícula n2 90.031-1, no

cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n2 1.711, de 28 de outubro

de 1952, em consonância com a Lei n2 6.701, de 24 de outubro de 1979, acresci-

dos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei

ns 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo

13, da Lei ne 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n2 082.016699/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a YÊDA BRANDÃO LOPES, matrícula n2 60.577-8, no cargo

de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 20F, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distrito Fetíeral, nos termos do Artigo 40, Inciso III, alí-

nea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-

tagens previstas no Artigo 22, 5§ l» e 32, da Lei nS 6.732, de 04 de dezembro

de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e

2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de 1989

acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da
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Lei n2 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o paragraro UMJ.UU,

Artigo 13, da Lei n» 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ ^ARTINS DOS ZAN/OS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE da jf •VN-.tx® l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 2» Inciso IV do Decreto r\s 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n« 082.016277/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a PAULO CÉSAR DE ARAÚJO FRANÇA,matrícula n2 80.264-6 ,

no cargo de Técnico de Assistência à Educação/Agente Administrativo, Grupo Mé-

dio, Classe Especial, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III, alínea "c" e 5 4? ,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas

no Artigo 2», S* 18 e 3*, da Lei n« 6.732, de 04 de dezembro de 1979, altera

da pelos Decretos-Leis n«s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24

de julho de 1984 e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ DOS SArfTOé

INSTRUÇÃO DE

Oiretor Executivo

DE DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2O inciso IV do Decreto

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.012082/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a VALDETE FERREIRA BOMFIM, matrícula no

80.841-5, no cargo de Professor Nível 3, Classe Onica, Padrão

23F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos do Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e S 48,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-

tagens pre.vistas no Artigo 2o, §§ 1C e 3°, da Lei ns 6.732, de

04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nos 1.746,

de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984,e pé

Ia Lei no 62, de 12 de dezembro de 1989, acrescidos aos proven

tos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei

no 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo ú-

nico, do Artigo 13, da Lei nc 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ «ÍARTINS DOSj^BANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE .i 3 DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 2« Inciso IV do Decreto 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que

consta do processo n» 082.014294/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ANNA MARIA DA SILVA MENDONÇA, matrícula n« 81.329-X ,

no cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso

III, alínea "b" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com

as vantagens previstas no Artigo 2«, ÍS 1« e 3«, da Lei ní 6.732, de 04 de

dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n«s 1.746, de 27 de dezembro

de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei ní 62, de 12 de dezembro

de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Arti

go 30, da Lei ní 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo

único, do Artigo 13, da Lei n« 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ dARTlNS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22, Inciso IV do Decreto nS 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo ní 082.012115/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a BARBARA CAIXETA DE OLIVEIRA, matrícula n2 83.080-1 ,

no cargo de Técnico de Assistência à Educação/Agente Administrativo, Grupo

Médio, Classe Especial, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III, alínea "c" e § 4S ,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previs-

tas no Artigo 22, 55 12 e 3«, da Lei n» 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alte

rada pelos Decretos-Leis n«s. 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24

de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS D

Diretor Executivo

CÂMARA LEGISLATIVA J

DECRETO LEGISLATIVO N» 008, DE 1991

Institui a Ordem do Mérito Legislativo

do Distrito Federal

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal

aprova e eu, na qualidade de seu Presidente, promulgo o seguinte De

creto Legislativo:

CAPÍTULO I

Da Finalidade e dos Graus

Art. is - Fica instituída a Ordem do Mérito Legislativo do

Distrito Federal, destinada a galardoar personalidades, civis ou mili

tares, nacionais ou estrangeiras, que se tenham tornado dignas de es

'pecial reconhecimento do Poder Legislativo do Distrito Federal.

Art. 22 - A Ordem constará dos seguintes graus:

a) Grande Colar;

b) Grã-Cruz;

c) Grande Oficial;

d) Comendador;

e) Oficial;

f) Cavaleiro.
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CAPÍTULO II

Da Condecoração ,

Art. 39 - A insígnia da Ordem é constituída por uma cruz,

com caderna de setas representativas da Bandeira do Distrito Federal,

esmaltadas era branco e verde, circundadas em dourado. Em abismo, só

bre fundo em esmalte branco, nas cores azul e dourado, a reprodução

do símbolo do Plano Piloto, no traço de LÚcio Costa. No círculo supe

rior, em orla, entre linhas douradas e sobre esmalte verde, a inscri-

ção "ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL". As faixas e

as fitas serão nas cores verde, branca e azul. As dimensões e demais

características serão as consignadas nos desenhos anexos.

Art. 4» - O Grande Colar consta da insígnia pendente de

um colar formado por pequenas placas esmaltadas em verde, branco e

azul, intercaladas por elos dourados. A Grã-Cruz consta da insíg-

nia pendente da faixa, passada a tiracolo da direita para a esquer

da, e de uma placa prateada contendo a insígnia ao centro, a qual

deverá ser usada ao lado esquerdo do peito. O Grande Oficialato

consta da insígnia pendente de uma fita colocada em volta do pesco

ço. A Comenda consta da insígnia pendente de uma fita colocada em

volta do pescoço. O Oficial e o Cavaleiro, da insígnia pendente de

uma fita, colocada ao lado esquerdo, sendo a do primeiro dourada

com uma roseta na fita e a do segundo em prata.

Parágrafo Único - No traje diário, os agraciados com a

Gra-Cruz, Grande Oficial e Comenda podem usar, na lapela, uma rose

ta com as cores da Ordem, tendo ao centro a miniatura da insígnia,

em dourado, prateado e em cobre, respectivamente; os agraciados

nos Graus de Oficial e Cavaleiro podem usar, na lapela, uma roseta

nas cores da Ordem, de centro folheado e liso, respectivamente.

CAPÍTULO III

Do Conselho

Art. s e - 0 Conselho da Ordem é integrado pelos Deputa-

dos Distritais Membros da Mesa Diretora.

§ Is - O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral é o Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem.

§ 2s - O Secretário da Ordem será designado dentre os

Membros do Conselho.

§ 3s - Os integrantes do Conselho são considerados Mem-

bros Natos da Ordem, cabendo-lhes o grau Grã-Cruz, exceto o Grão-

Mestre.

§ 4« - Substituirá o Chanceler, em suas faltas ou impedi,

mentos, respectivamente, o Vice-Presidente, o Primeiro, o Segundo e

o Terceiro Secretários da Câmara Legislativa.

§ 5» - O Coordenador de Cerimonial da câmara Legislativa

prestará assistência e auxiliará os Membros do Conselho em suas ati-

vidades.

Art. 6* - Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as

propostas de admissão e promoção na Ordem, velar pelo ssu prestígio

e pela fiel execução deste Decreto Legislativo, propor as medidas que

se tornarem indispensáveis ao bom desempenho de suas funções, apro-

var as alterações que se fizerem necessárias neste Diploma Legal, ex

cluir Membro da Ordem, definitivamente, em virtude de comprovado

ato incompatível com a sua dignidade, bem como adotar outras medidas

necessárias ao bom desempenho das atividades.

Parágrafo Único - As deliberações do Conselho serão sem

pré sigilosas.

Art. 7s - O Conselho da Ordem, que tem Sede no Edifício

da Camará Legislativa do Distrito Federal, reunir-se-á até sessenta

dias antes da promulgação da Lei Orgânica do Distrito Federal, obede

cendo a mesma antecedência nos anos seguintes, para deliberar sobre

as proposições efetuadas, podendo, em casos excepcionais, ser convo-

cado para reuniões extraordinárias.

§ is - A Reunião do Conselho da Ordem se dará com a pré

sença da maioria de seus Membros, iniciando-se pela leitura e discus

são da ata da reunião anterior que, se aprovada, será assinada por

todos.

§ 2s - As deliberações do Conselho da Ordem serão toma-

das por maioria absoluta de seus Membros.

§ 3» - As atas das Reuniões do Conselho, em resumo, e

os atos de nomeação serão publicados no Diário da câmara Legislativa

do Distrito Federal, excetuando-se os assuntos de natureza sigilosa.

CAPÍTULO IV

Da Admissão e da Promoção na Ordem

Art. 8s - A admissão e a promoção serão feitas por ato

do Grão-Mestre, após votação das propostas apresentadas, pelos Mem

bros do Conselho da Ordem.

Art. 99 - Ficara limitado o agraclamento a sessenta

soas ao ano, distribuídas entre os Graus da Ordem.

pés

§ Is - Cada Deputado Distrital poderá propor a admissão

de até duas pessoas por ano, sendo uma nos Graus Cavaleiro ou Ofi-

cial e outra nos Graus Comendador ou Grande-Oficial.

§ 2» - Cumulativamente ao parágrafo anterior, cada Depu-

tado Membro do Conselho poderá propor a admissão de mais duas pés

soas em qualquer dos Graus da Ordem.

§ 39 - Cumulativamente aos parágrafos 1a e 2s deste arti

go, o Grão-Mestre poderá incluir mais duas pessoas em qualquer dos

Graus da Ordem.

s
Art. 10 - As indicações deverão conter o nome do cândida

to, sua nacionalidade, profissão, cargo ou função públicos, dados

biográficos e justificativa dos fatos que as motivaram, grau pró

posto, relação das condecorações que possuir, alem do nome do pro-

ponente, dando entrada na Secretaria da Ordem até 90 (noventa)

dias da data da entrega das condecorações.

Art. IIs- Os Membros da Ordem só poderão ser promovidos

ao Grau imediato quando tiverem prestado novos e relevantes servi

cos à Nação, ao Distrito Federal e, em especial, ao Poder Legisla-

tivo do Distrito Federal, ou quando completarem o interstício de

quatro anos.

Art. 12>- A admissão aos quadros da Ordem obedecerá aos

critérios abaixo estabelecidos, podendo ser agraciados com:

GRANDE COLAR - Soberanos, Chefes de Estado, altas perso

nalidades estrangeiras, em circunstâncias que justifiquem esse es

pecial agraciamento, e ao Presidente da Câmara Legislativa do Dis

trito Federal;

GRÃ-CRUZ - Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presi

dente da República, Presidente do Senado Federal, Presidente da

câmara dos Deputados, Presidente do Supremo Tribunal Federal, Minis

tros de Estado, Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fe

deral e dos Territórios, Governadores dos Estados, Almirantes-de-Es

quadra, Generais-de-Exprcito, Tenentes-Brigadeiros, Ministros de

l» Classe, Embaixadores Estrangeiros, Conselheiros da Ordem e

outras personalidades de hierarquia equivalente;

GRANDE OFICIAL - Deputados Distritais, Senadores e De

putados Federais, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Presidentes

de Assembleias Legislativas, Presidentes e Membros dos demais Tribu

nais Superiores, Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios, Secretários de Estado do Distrito Federal

Vice-Almirantes, Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros, Presiden

tes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados, Minis

tros de 2l Classe, Enviados Extraordinários e Ministros Plenipoten

ciários estrangeiros e outras personalidades de hierarquia equivalen

te;

COMENDADOR - Secretários de Estado, Deputados Estaduais,

Conselheiros dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos

Estados, Desembargadores, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigada,Bri

gadeiros-do-Ar, Conselheiros, Cônsules Gerais estrangeiros, Conse

lheiros de Embaixada ou Legação estrangeira, Reitores, Presidentes

de Associações Científicas, Culturais e Comerciais. Presidentes de
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Camarás de Vereadores, Funcionários Públicos e personalidades de

hierarquia equivalente;

OFICIAL - Professores Universitários, Juizes, Oficiais Su

periores das Forças Armadas ou Auxiliares, Segundos e Terceiros Se

cretários, Cônsules estrangeiros, Segundos e Terceiros Secretários

de Embaixada ou Legação estrangeira, Vereadores, Trabalhadores, Ar

tistas, Escritores, Desportistas, Funcionários Públicos e personal^

dades de hierarquia equivalente.

Cavaleiro - Oficiais das Forças Armadas, Segundos e Ter

cetros Secretários, cônsules Estrangeiros, Segundos e Terceiros Se

cretários de Embaixada ou Legação Estrangeira, Trabalhadores, Artis

tas, Escritores, Desportistas, Funcionários Públicos e personalida-

des de hierarquia equivalente.

Art. 132- O Conselho rejeitará, liminarmente, a propôs

ta de admissão à Ordem:

§ is - De Senador ou Deputado Federal que não esteja no

exercício do mandato e que não conte com, pelo menos, seis anos de

exercício no Congresí;o Nacional;

§ 2? - de Deputado ou Senador representante do Distrito

Federal que não esteja no exercício do mandato e que não conte com,

pelo menos, três anos de exercício no Congresso Nacional;

§ 39 - de Deputado Estadual que não esteja no exercício

do mandato e que não conte com, pelo menos, três anos de mandato;

§ 4a - de Deputado Distrital que não esteja no exercí-

cio do mandato e que não conte com, pelo menos, dois anos de exercí^

cio;

§ 55 - de funcionário que não conte com, pelo menos,dez

anos de serviço público.

CAPÍTULO V

Das Condecorações

8 -. ~
Art. 14 - As nomeações para a Ordem serão feitas por

ato do Grão-Mestre, depois de aprovadas pelo Conselho as respecti -

vás propostas.

Art i 158- Lavrado o ato de nomeação ou promoção, será

expedido o respectivo diploma, assinado pelo Grão-Mestre e Chance

ler da Ordem.

CAPÍTULO VI

Da Entrega das Condecorações

Art. 16*- As insígnias e os respectivos diplomas serão

entregues aos agraciados em Sessão Solene, salvo em casos excepcio

nais decididos pelo Conselho, realizada na Câmara Legislativa, sen

do a l* Sessão Solene de entrega das condecorações na data da Pro-

mulgação da Lei Orgânica do Distrito Federa e as demais na data co

memorativa de sua promulgação.

Parágrafo Único - As insígnias e os respectivos diplo-

mas serão entregues pelo Grão-Mestre e pelos demais Membros do Con
selho.

Art. 1.7Í- Os Membros Natos da Ordem terão sua nomeação

automaticamente feita com sua investidura nas funções ou cargos ré

feridos no artigo 5s, recebendo a insígnia e o diploma no Gabinete

do Grão-Mestre.

Art. 18s- Quando o agraciado tiver residência fora da Ca

pitai da Republica ou do País, e não podendo comparecer à Sessão

Solene, a insígnia e o respectivo diploma ser-lhe-ão entregues por

autoridades designadas pelo Grão-Mestre, sendo excluído o agracia-

do que, não comparecendo ou enviando representante ao Ato da outor

ga, não apresentar justificativa no prazo de trinta dias.

CAPÍTULO VII

Dos Livros de Registros e de Atas

Art. 199- O Conselho da Ordem terá um livro de registro,

rubricado pelo Secretário à medida em que se fizerem os assentamen

tos, no qual serão inscritos, por ordem cronológica, o nome de ca

da um dos Membros da Ordem, a indicação do grau e os respectivos

dados biográficos.

Parágrafo Único - À primeira folha do livro de registro,

lavrar-se-à "Termo de Abertura", contendo os nomes e respectivos

cargos ou funções legislativas dos Membros do Conselho, consoante

sequência estabelecida no artigo 5s.

s *
Art. 20 - Alem do livro de registro, será mantido um

outro, destinado à lavratura das atas de Reuniões do Conselho.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 212- Os Deputados Distritais da Primeira Legislatu

rã 3-erão agraciados no dia da Promulgação da Lei Orgânica do Distri

to Federal.

Art. 22*-'Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua promulgação.

art. 23* • Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» \33il, DE 1991.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ns 006/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOÃO ALBERTO DUARTE MOREIRA FERREIRA, Assessor

da-Presidência, para substituir a Assessora de Comunicação Social

em seus afastamentos ou impedimentos eventuais ou regulamentares.

Brasilia, 27 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

í EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO-NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DP LICITAÇÃO

AVISO DE ESCLARECIMENTO
CONCORRÊNCIA N» 3.006/91

A Comissão Permanente de Licitação esclarece aos interessados na

licitação em epígrafe, publicada no DO/DF nos dias 2, 3 e 4 do

corrente mis que foi tornado sem efeito ANEXO I constante do subi.

tem: 18.22 latra "a". As propostas deverão ser apresentadas em pá

pel timbrado da empresa observadas as demais disposições contidas

no Edital.
(Of. n« 95/91) Brasília-DF,.26 de dezembro de 1991

CARLA PEREIRA HERRES

Presidente-CPL


